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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

Cascavel, 06 de maio de 2020
DAI'A C ZOS

Ofício/PGM no 23412020

A Sua Excelêncía o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara tMunicipal
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 127t2020. do vereador Policial Madril/psc,
segue as informaçÕes solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

L an Braga
or Geral do Municíp

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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coMunürcAçÃo TNTERNA

NUMERO: 35612020 DATA 0410s12020

EMISSOR: Secretaria de Saúde - DVGI

RECEPTOR: PROCURADOR,IA GERAL DO MUNICÍPTO

ASsuNro: RESPOSTA REQUERIMENTO LzT I20

Em resposta a PGM referente ao requerimento no 127120 da Câmara tt/unicipal de

Cascavel, referente a Dispensa de Licitação no 27120, informamos que:

1) Para esta Dispensa, não foi solicitado para as empresas que fornecessem os estudos

realizados para a confecção dos testes para detecção do Coronavírus.

2) A Secretaria solicitou orçamentos com 9 empresas do ramo, porém apenas I
empresas enviaram as cotações conforme mapa comparativo anexo ao processo na

página 17.

3) A escolha da empresa fornecedora para esta Dispensa foi pela que ofertou o menor

valor.

Primando pela economia e pela sustentabilidade através do consumo consciente do

papel, solicitamos que nas próximas solicitaçóes de cópias de processos, que seja

informado que o mesmo poderá ser consultado no portal da transparência do municÍpio,

disponível no link https://cascavel,atende.net/?pg=lpansparencia#!/grupo/1 litemllttipoll.

Atenciosamente,

Sheila l\í. E. Vargas
Diretora de Planejamento

Th aross Stefanello
Secretánio de Saúde

Rua Pernambuco, 1 9oo- centro *-45 9392-6ô66- cEp Bsg l 0-021 - cascavel - paraná
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Éslado do Paraná

CNPJ: 76.208.867/0001-07

Endereço: RUA PARÂNA - CASCAVEL - 5000

Cidade:

PáS.1 t2

CEP: E5810011

LMUNICÍPIO DE

TeloÍone:

&

F

UfrGETT§

Emissor PATRICIA DANIELLE DE ÂLMEIOA ZOREK TeleÍone: (aS) - 33926699

Valor Total Requlsiçáo: 2'10.000,00

Stefunello

Secretário(a ) Sol icjtante
Data: J_/_

^aavl oLl ,2a .u 
_Q-6

l. l
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de Custo: 08.001.001 - §ESAU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀÚOE

de Preços? - Não

- §im

os ltens Excluglvos para ME/MEIÍEPP? -

THIAGO DAROSS §ÍEFANELLO

ObletivolAplicação dos Produtos ;

do CoronavÍrus.de lesles

Códbo Reduzido: 281

Funcional Prooramátlca : I 1 1 03021 ô20363.339,030. 350.000.000.000

SrUexx 8 - Secretaria Munl de §aúde

Unidade: 1 - Fundo Muniepal de Saude

Açio: 2036 - Exeçutar, Elaborar e Coordenar as Atividades com Obietivo de dar Suporte ao
Desenvolvimento de Ações de Sâúdê Partinentas a Atonção Especialirada- no quê ss Refere a
Politica de Saúde Menlal, Ambulatório de Gestaçào de Alto Risco, SIATE, Laboratóno Municipal"

Vínculo: 18 - C/í4.087-2 Saúde,

Subelemenlo: 3.33S.030.350.000"000.000 - MatsÍal IaboratoÍiâl

Recurso:

UND

Federal - Não
Estaduai - Sim

505Í61 . TESTE QUALÍTATIVO PARA DÂ§
IGG E IGM DO CORONAVÍRUS

Valor Total: Rl2{0.000,00

{duzentos e quaranta mil reais)

CAFI - Cenúal de Abastecimento
Farmacüurtico e dg lnsumos

MUNICIPAL ITELOWEBBER
SÂNTOS DUMONT
15 Díss

3

Local de Entrega; Íelcíonc: (15) - 39022652

'15 diss epós aprssÉntâção da Nota Fiscal.do Pagâmontor

razo de do Contrato:

l{ro: §No
CEP: E5.804410

Rua:

Balno:
Prazo de Entroga:

Resp

&&- 5aúde

I
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rvruxrcípro DE cAScAvEL
Estâdo do Paraná

CNPJ: 76.208.8ô71000147

Endereço: RUA PARÂNA - CASCAVEL - 5000

TeleÍonG:

CEP

Cidade:

Pá9. 2 1,2

858Í001 1

Cascavel

,?,-v

*

Do Gabinete do Prefeito,

Autorizo o inÍcio <lo procsdimento de licila@o, ou inexigibilidade, do artigo 38 dâ Lel no. 8.66tr1993.
conespondente e solicitaÉo íormulada na ao Cornpras e encaminhe-se ao selor competênte para
verificaçáo de compatibilidade e oÍçamentáriâ e fi nanceira, termos da legislação pertinente,

lnformamos que a(s)
Plurianual, com a Lei

da Compras supracitada, tsm compaübilidads com o Plano
de ecoma OrçÉmentária Anual, nos teÍmos da legislação peítinente.

pela

lníormamos que os recursos financeiros para pagamonto da(s) despesa(s) constente(s)
supracitada, constam da programaçáo linanceira e do cronograma de execução mencal
legislação peítinente.

da Reguisiçáo ao Compras
d6 dgsembolso, nos teÍmos de

Municipal de Finanças

a
pal

1
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MUNrcíPIO DE CA§CAVEL
Estado do Paraná

CNPJ: 76.208.86710001{7

Endoroço: RUA PARANA - CASCAVEL - 5000
Teleíone:

281

08

001

00í 0

0302

0016

2036

3339030000000000000

3S19030350000000000

0031 I

Pág 1l 7

CEP:

Cidade

85.8Í0-011

Cascavel

Dotaçlo
RaÍerância dc Dotaçâol

órgão:

Unidade:

Funçáo:

§ubtunção:
Programa:

Açáo:

Elemento:

Subelemento:

V{nculo:

§ecretaria Munl de Saúde

Funrlo Municipal de Saude

Saúde

Assistência HospitalaÍ e Ambulatorial

Assistência Hospitalar e funbulatoÍial I Alenção de Média e Alta Çomplexidade
Ambulatorid e Hospitial

ExEcular, Elaborar e Coordenar as Âtlvidedo§ côrfl Obialvo de dar $uB*rt* ao
DesenvoMmento da Àçôes de Saúde Pert|nantar a Àtsn@ Espeeia$laade, no que
ReÍero a PolÍüca de Saúdo Montal, Àrnbulx§dç do Geslaç*o do À,to Risco. SIATE,
Laboratório Munlcipal.

Material de consumo

Material laboratorial

Qt14.O8?-2 §aúde/ SIA Populaçáo Própria (Fatura FAE)

se

Número;

953612020

ordenador da dospesaô para êfeito da execuçâo orçamentária, nos termos da legislação vigente, determina
rêssrvada a despesa abalxo classlÍicada:

HlstóÍlco
Reserva automátlcâ Ístorênle a altera@ da Requisiçáo 180ü2020 - Recurso 1.

Valor
DUZENTOS E QUÂRENTÂ MIL REÂIS

MovlmÊntaçõê§

Sequência Data lvatot
1 4st04t2020 t 240.000,00

lÀIJ,* Stefanello
de Saúde*lE

de §aú$s

t
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ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZTç-4 O DA DEMANDA N' trl202[

Objeto da Futurs Contrstaçío: Aquisiç8o de Tester Rápido para Diagnóstico do Novo Coronavírus

Unidadc Requisitante: Divisâo de Atenção Especializada

Responsável pela Demanda: Giovsnna Carolina Cuedes Matrícula: 28.132-8

Telefone: ( 45 ) 3392-ó654E-ma il: giovannag@cascavel.pr.gov.br

(X) Aquisição de bens/produtos

( ) Sewiço não continuado

( ) Serviço continuâdo SEM dedicação exclusiva de mão de obra

exclusiva mão de obra

objeto trata-se de:

continuado COM ded

pelo virus SARS COVID-19 pelo Laboratório Municipal de Cascavel/PR. tendo em vista a pandemia

desta enfermidade, sendo importante identificar de forma precoce os pacientes acometidos pelo virus, de forma a

medídas de isolamentos e precauções indicadas reduzindo a disseminação e contagio, em conformidade com

O quantitativo foi planejado conforme análise da necessidade do serviço, para atendimento de pacientes com necessi

A falta do produto poderá dificultar a idcntifrcação dos paceientes acometidos, bem como o impedimento de

çurva de disseminação da doença em nosso municipio. Também se faz imporante visto a necessidade paera a

É esperado que Çom a aquisição desses materiais haja melhora do manejo de pacientes identificados como po(ador

siçâo desses materiais, se faz necessiário para real de exames para e co de pacientes

municipal n' I 5.263 /2A20;

de identificar o diagnóstico pâra esta doença;

das protetivas/preventivas de contágio do virus;

izadocomo dadede

01 - Teste Ripido para Diagnóstico SARS-COVID l9

qualitativo para detcção das frações IgC e tgM do coronavírus. Apresenta metodologias imunocromatográfica

in vitro, qualitativo, rápido e visual para detecção diferencial dos anticorpos IgG/lgM do vírus 2019-nCoV

válido unto a ANVISA.com vírus do novo e

I

de soros, plasmas e ou sangue total. O teste deve ser indicado para uso profissional no diagnóstico das
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de aniilise:
de análise da amostra:

Norder Tschurtschenthaler

a:17.930-2

Sim

global o critério excepcional, apresentar justiÍicativa:
) Global

Unitário/itern

suplente de fiscal do contrato/ata:ome

23t65-7

Sonia Sagmeister

09 de abril deZA2A

de vlsâo
Guedes

Não se aplica.

) Sim
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TERMO DE REFERÊNCh

(coMPRAS)

cov,ü7g-Lfl' N' 73.979/20-D[SqENSA DE UüíAçÁO

otsPENsA Ne _/2020
(Processo Admlnlstratlvo n.' 25it46l20 l

1. DOOBJETO

1.1. Aquisição de teste rápido para detecção de coronavírus, conforme condições, guentidâdes e exigências

estabelecidas neste instrumento:

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 03 meses prorrogável por perÍodos sucessivos, enquanto perdurar a

necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de imponância internacional,

declarada por rneio da Portarla np 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2- 
'USTIFTCATIVA 

StMpLrFtCÂDÀ DA CONTRÂrAçÃO

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmportância lntemacional pela

OrganÍzação Mundlal da 5aúde de 30 de janeiro de 2020;

Considerando a Portaria GM/US ne 188 de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde

Pública de lmportância Nacional (ESPIN) em decorrência da doença respiratória pelo Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Legislativo ne 395 de 09 de iulho de 2009, que aprova o texto revisado do

Regulamento Sanitário lnternacional (RSl) 2005, acordado na 581 Assembléia Geral da Organização Mundial da

Sâúde (OMS), em 23 de maio de 2005;

Considerando o Plano de Resposta a Emergências em Saúde do Estado do Paraná, que orienta as ações a

serern desenvolvidas pela esfera estadual diante de uma emergência em saúde pública, em consonância com

as diretrizes do Ministério da saúde (MS), OMS e do RSI;

Considerando a Portaria ng 1SSISESAU de 26 de fevereiro de 2020, que ativa o Centro de Operações de

Emergências - COE para ênfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19), sob a responsabilidade da Secretaria

Municipal de Saúde de Cascavel-PR;

Considerando Lei 13.979/20 ârt. 4, inciso 162, que trata das aquisiçôes referentes ao Coronavírus: Fica

Dispensada a Licitação para aquirições de bens, servlços e insumos de Saúde destinados ao enfrentâmento da

Tmo ds Rpty&ri. - lldaao DÍr §rpêírs! dc Uaaçfo - Corga - Ld n.1 3 979120@ - pú,rdtrb - COtflÊr 9

Ehbo6çao: llÜ@eo

"\í'

lTEM
oEscRrçÃo/EsPEclHcAçÃo TDENTTFTCAçÃO(rPM)

UNIDADE

DE

MEDIDA

qUANTIDÂDE
VALOR UNITÁR|O/

TOTAT (RS}

1

TEsrE euAurAÍrvo PARA DErEcçÃo
DAs FRAçôES rGG E rGM Do
coRoNevÍnus

505 161 UN 3.000 80,00 / 240.000,00

i
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Govemo do Estado do Paraná
Secretaria da Mícro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Emprcsoi*Fútll ÊÍr
ffi,í-

,,J

CERilDÃO SIMPLIFICADA

a3 inÍormaçôês abaixo constâín dol docuÍnentô6 árguiyadoé
ê sáo

tndcrcço Complcto
Rodolío Cremm, No 21 102. SALA 03;, Ghba Paúimônio Maringá - MaringálPR - CEP 8707G792

Dador do Sóclo
Nome CPFTCNPJ
DANTEL MOtÉlRrNHO FEIO 003.644^999-74
RIBÊIRO
Iom. CPF,CNPJ

R6 1.000

RAMALHO 035.720.439.56
CATORI

Esla certidáo Íoi emitida

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercânlis - SINREM

Certificsmos
nGs[a

às 09:23:30 (horárro do Brastlia).
Se impressa, verificar sua autenticldadê no Lpr.gov,br, com o código OMUFCGDI.

LEANDRO MARCOS RAYSÉL BISCAIA
Secretário Geral

Nom. Empt6sâÍt l: EELCHER FARXACÊUrIC^ OO BRASIL LTDA

l.álurr. Jurídicr: §ociedadê Emp.Bsária LimÍedã

pÍoreoto: PRC2001689560

NtRÉ {Sede}
41207143980

CNPJ
't4.146.4561000't-79

Data de Ato Conrtitutlvo
1A08/2011

lnÍcio de Atividade
1AA8t2011

Ohjatc S*cNal
Di*rthutçâs" logi§{i€. âíÍnâzemmêírlü, ropffi*rtaçáo mrn*Ísiâl, Í*§iesçãs. hsciçrr*arnonto. e-nvâso! embd+{ém. rcwÍüdêgêm, importr&,
*ryortoç&c, *xprdí$ni eoÍ}ffülg dê qualidad*, prnrnoçã*, kâr$Í#srüe@- lrddsporte, ffi!ôl*@ Fsr fl,â Çoítlâ sdw.lâ tsrGstr§o, ds fiê$itfr*lBírts§.
produior ç in*unrss Srirnicü§, farmgÉêütkÕ* tlndu*iúê produms eoltrslâd*s * §saes fstdhhàig). §dü,trtxt{úskr, mêdicoa, lahsr§l§êãb. eo*rr$díct*o
v$*rinárl*- & triBierê * culdados p*sÊosi4 alinr*rrtgr" üupioÍnentos âlkÍlêídsr66. domksensentêE e agrÍmla*, bem como QHâi8qi§r Ínat§tt*i§ I

Srü{§& ir}d{}Usâ|.* gil; ps6qur*a, kmorpooso, dcs€flvüfui${ntrs- dfrtsâc e trsrderüüd* de ksrrskq$ã úe Eruc*rm. §êtciçss Ê Fü§dutos
irwradorer; prr@ão dê isÍvtço$ d€ reprâgsnlaçáo" ççngutteis. {orí€rds§sriçàú. â§re$soÍr6 odftinrsltstiyâ s n pertldpag** *n outfias 3ôêiiedâdã§
aexrierddc «,r ci,r,i*, üsfiis ÉÉrist, §Êisrlkts el úôiistã; a§*,Bsssria l*ffikô{$s{*ÍIi*Ê s supo{iê â empre.âss Ê§lrânso§aa; pr*taÇãn da mr,iipx do
iffip#t§& I €xpsrtâsáo por ôffi!â s srdêr* dô lsrslrs§, §sfi1 r,isãrklcrfi fts râpssge dâs ífi*rÊâdo{iâs â s§$* düwtttr, pffiFietÂrib$ ds§§§.
r*í11HÍlsr*Ír$a"âs na *obíEíss dos Bsívlçús €nlrdâfu o o mrnerds, arácâdhte de nrerua,&*s* em ga"d- t*tn pednmlnârldí ds ffiâduioÉ alirnentkirrr
ou de insumos agropecuárbs.

Capltal Soclel
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capltal lntcgrallzãdo
R$ 2.000.000.00 (dois milhóes reais)

Portc
ME (Micro€mpresa)

Praro dc Duração
lndeteÍminado

de sócio Adnrlnirtrador Íérmlno do mandato

Tórmino do mandato

s

Administrador
s

Oados do Admlnistrador
Nome
OANIEL MOLEIRINHO FEIO RIEEIRO
ilome
EMANUEL RAMALHO CATORI

do mândâto

do mandato

Úhlmo Arqulvrmento
Oata
1010312020

Número
2020'1 308266 DE

.t.t.s,i-
."i:d"

6 ôaçao
ATUTO

Sltuação
ATIVA
Strlu§

SÊM STÀTUS

1de1



Consulta RegulariSade do Emprega<lor07to4t202o
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CAIXA FEOERAL

CertiÍicrdo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol 14.146.456/0001-79

RAZãO SOC|A I :Tru-TERLOGIC FARMACEUTICA LTDA

Endereço: R RODoLFO CREMM 21102 SAIÀ 03 / GLEBA PATRIMONIO MA / MARINGA
I PR I 87070-792

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontm-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17 I O3/2OZO a L4/ A7 /2O2O

CeÊlflcação Número: 2020031 704303 163402583

Informação obtlda em 07104/2020 08:36:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.caixa.gov.hr

httpsJ/consultia+rí.caixa-gov.br/consultacílpageíconsul!aErnpregador.jsf 111

#
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PODER JUDICIÀRIO
Jt sTIÇÃ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO IIEGÀTIVA DE DEBITO§ TRABÀLHISTÀS

Nome: BELCHER FÂ,RMÀCEUTICA DO BRASIL LTDA
(MÀTRIz E EILIAIS) CNPJz L4.146.456/A001-.79

Certidão n": 8006514/2020
Expediçâo: A7 /04/2020, às 08:43:41
validadez 03/LA/2020 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedS-çâo.

Certifica-se que BELCEER FÀRUÀCEIITICÀ DO BRâ§IL LTDÀ
(l,lâIlRIZ E FXLfÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no

16.1{6.156/0001-79, §Âo CoN§EJ\ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com b;ese no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.44Ot de 7 de julho de 20L1, e

na Resolução Administrativa Í'ro 14?0/2071 do Tribunal §uperior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados eonstantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izadus at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidâo âtesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOnI.iÀÇÂO rUpORrÀ§TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificaçâo das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou êm

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissâo de Conciliação Prévia.

Í:úvidxs {} §ugêsifi$§ 1 ":ndr.ffi:rt " 
ju§.br

w
ilt,

: r1-l .i
. ,ln} I,Y,/

l"i
L,'



g
*

14ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

GeÉificamos, conforme requerido por BELCHER FARMACEUTICA, CPF/CNPJ no

14.146.4561000í-79, pata fins DE LICITAçÃO, que NÃO coNSTAM DÉBtToS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dÍvida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lrnobiliários) até a presente data em nome de

INTERLOGIC FARMACEUTICA LTDA, CPF/CNPJ no 14.í46.456/000í-79, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar debitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendídos nesta Certidão.

Emitida em: 07rc412020

Válida até: 0610712020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Codigo Tributário Municipal

Decreto Municipal no 1500/2017

Código de Autenticação: 4050B.EC E64.866í 4DEESB7FAFFDOS1 51 8

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
ry
3Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual
No 021748294.88

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 14.146.4561000í-79
Nome: INTERLOGIC FARMACEUTICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou quê venham a ser apurados, cerlificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências êm nome do contilbuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
{i-.. natureza tributária e não tributáiia, bem como ao deseumprimento de obrigaçoes tributárias acessórias.

Válida até 05/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenlicidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

ir..

FêgrÍrâ , d, ,
Erffivi, lntct td Pithlrs plfrll&2o 08:U:8)
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MIÍ.IISTÉRrc DA FAZENDA
Secretaria da Recaita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBTTOS RELATIVoS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DivIDA ATIVÀ
DA Ur{rÃO

Nome: BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA
CNPJ: I 4.146.45610001 -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGf N).

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1 991 .

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emiticla gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014
Emitida às 08:33:36 do dia 0710412020 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até O4l1Ol2O2O.
Código de controle da certidão: 4332.47DF.946E.8636
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINTSTÉRP DA ECONOMIA

Secretariâ Especialde Desburocratização, Gestão ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Flegistro Êmpresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de7

$
Certiíicamos que o ato da êmpresa BELCHER FABMACÊUTICA DO BBASIL LTDA consta assinado digitalmente
por

CPF Nome

00364499974 DANIEL MOLEIRINHCI FEIO RIBEIRO

03572043956 EMANUEL RAMALHO CATORI

\

a

caRrtFtco o REOI§rno u lOlO?12O20 1{:o3 §oE xr 202013082ó6.
rrolrcol,o! 2o1lor255 DE Lol0ll2o2o. cóoroo oE taf,rrrcÀçÍot
rlOO1ll3372. NInE! ll20?113980.
aEt€rBn rmncÊulrce Do lntstL LtDÀ

LrrtrDno BtlcoS nàtBEL rr8gf,rÀ
grcrslínto-oener.

cuntrr8r, lolo3l202o
rmr. rupmreÍrcil .pE. goí,bt

À ,alldado darla de@nto, aa 1õtr,r6r!o, Ílc. ruJ.ito à co(qrrovaçao d! aur rulEâlicldede D! rcap<tlvot tDrt.l!,
ItrfomEdo aeus ralpicEteoa códtgor da varlllcaçao.
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INTERLocTc FARMACÊurrca LTDA LTDA.
CNPyIVIF N' 14.146 .4561A0Ab7 g

NIRE No.412071439g0

Página 6 de 7

oÉcnna ALTERAÇÃo DE coNTRATo socrAr,
6

E, por assim estarem de pleno acordo,lavram datam e assinam
digitalmente o presente instrumento em I (uma) via, obrigandose fielmente por si e por seus herdeiros e

sucessores a cumpri-lo em todos os seus teÍnos.

Maringrí/Paraná, 05 de março de 2O20.

3\k

DANTEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO
(Assinado Digitalmente)

EMAI{I,]EL RAMALHO CATORI
(Assinado Di gitalmente)

L

I
a§i

À vrlLdrdc dcat. d*Ento, ae irprcraô, ficê úElü1to I co;»rovrçào do tua.utônttcl,drda nor t.llEdLvor Portrir,
lãÍoEndo iêu. rlri.ctlwt códtgot da Yasltlcrçao.
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TNTERLOGIC FARMACÊUTICA LTDA LTDA.
CNPJMT N" 14.146.45610001.79

NInE N'.41207143980
DECIMA ALTERAÇÃo DE CoNTRATO SOCTAL

Página S-de 7

5

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Poderão ser levanrados balanços intermediiííos relativos a períodos

inferiores ao do exercício social para fins de apuração do resultado e eventual distribuição antecipada de

lucros, desde que obedecidas todas as formalidades legais e aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a

qualquer título, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prcjuízo do capital.

CLÁUS{JLA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer rempo.
composto de tÉs membros efetivos e suplentes, sócios ou não, vedada a participação de adminisüadores,
eleitos e destituídos pela reunião de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉtttvtL: Os administradores «leclaram, sob as penas da lei, de que não esrão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrârem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimsntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema f,rnanceiro nacional, conEa noÍmas de defesa da
concorrência, conra as relações de consumo, fó pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA OITAVÀI O falecimento de qualquer dos sócios, não dissolverá
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações, do
de cujys, podendo neia se fazerem representar por um dentre eles, enquanto indiviso o quinhão.
PARAGRÀFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 05
(cinco) prestações mensais iguais, vencendo a primeira 90 (noventa) dias após apresentada à sociedade a

autorização judicial que permita formalizar o ato, inclusive perante o registro do comércio.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica entretulto facultado, mediante consentimento unânime dos sócios
supérstite e os herdeiros, oritrâs condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-
financeira da sociedade. 1
PARÁGRÀFO TERCEIRO: Mediante açordo entre as sócias supérstite e os herdeiÍos, estes poderão
ingressar na sociedade, desde que não haja impeditivo legal quanto a capacidade jurídica.

CLÁUSULA »ÉCntl NONA: Os sócios resolvem, em comum acordo, dispensar a elaboração e

publicação de atas de reunião e ou assembléia de sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A sociedade sení regida pela lei das sociedades empresarias de no. lO.406Í02
do código civil brasileiro e como lei supletiva n".6.404176, (lei das sociedades anônimas).

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRA: Para dirimir possíveis dúvidas oriundas do presente contrato,
fica eleito o foro da comarca de Maringá/Paraná, frcando desde já renunciado a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

À vÀlr.drd. dertc de&âto, .. illErsaô, llcr aurrj,to I c@Irrovrçâo dr r§. .utrtrtlcldrdâ m, rcrpctlrcr IÉÍÊair,
lnlorotrdo r.ur ratlfftLyoa códlgor dê garlllcrçÀo.
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INTERLOGIC LTDA LTDA.
.456lAA0t-79

NIRE 41247M3980
oÉcrua ALTERÀÇÃo DE coNTRATo socrar,
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CLÁUSULA SEXTA: Ficam investidos na função de administradores da sociedade os sócios
EMANUEL RAMALIIO CATORI e DANIEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO, dispensados da
prestação de caução.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será adminisuada pelos sócios administradores EMANTI§L
§,JLM"ü.LHO CÀ?ORI e §ÀNIEL MOLEIRIMIO FEIO RIBEIRO, aos quais çompetem
furdividualmtntr ü uso ds tinn* e a representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, sendo-lhe,
ffii,t}§{nllts vdado sÊu effpwso sob qualquer modalidade ou pretextos em operações ou negócios
r*strunhos ao objeto social, especialments e Sffi$feç§n de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.
PÀAAGRAF0 UNICO: Para a costret§{âo d* empréstimos e para alienar ou onerar bens móveis ou
im$veis pertsnceute* à sociedade, se f:üe ns*nrsário à concordância da ambos os sócios.

\.r CLÁUSULA OITAVA: É vedado aos sócios sob qualquer modalidade ou pretexto, a prestação de avais,
fianças ou caução de favor para terceiros.

CtÁUStlLA NONA: Pelos serviços que prestar à sociedade , o sócio administrador perceberá a título de

remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em comum acordo, a qual será levada a débito da conta de

despesas gerais da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais, aind2 que impliquem em altcração contatual, poderão

ser tomadas pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital social.

CIÁU§LJLA DÉCftIA PRIMEIRÂ: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser

transferidas ou alienadas a qualquer tÍtulo a terceiros, sem o consenümento unânime dos sócios, cabendo
aos sócios remanescentes o directs de preferência na sua aquisição, na propoÍção das quotâs que
possuírem.

tLÂU§ULe füCfnm §§GI"JNDA: ü soein que desejar transferir suas quotas deverá notificar por
exsrito a sogied*ds, ditcrinrinonda-lhs Õ pr§{§, a fçmra e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
rçnunciem ao direito de pref*rênÊis, o que deven{ fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do
recebime.nto ela notiÍicaç§c ou *m r*aiçr prâãâ, a crit$rio do socio alienante, Decorrido esse prazo sem

Eue neja exerçido o direit* d* pref*S*ci.a, â*c qustss poderão ser livremente ransferidas.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRÂ: O exercicio social será de I (um) ano, tendo inicio em 0l de
outubro e enceÍTÍrmento em 30 de setembro do ano seguinte, conforme autoriza o artigo 175 da lri
6.40411976, quando se realizará o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas,
pertinentes à matéria.
PARÁGRAFO Úr.rCO: A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados,

desproporcional aos percentuais de participação do quadro societiírio, segundo autoriza o artigo 1.007 da

l,ei no. 10.4061200.2.

I valld.dc dctta delDnto, a! Lrprarao, llcr aurelto à cqrov.ç5o dG tue rutaúttclútdr rc. reapcctLvoa IÉrtal5
l.íonÃdo r.er tut*tlvoa códigoÉ d. vcrltletçlo.

sL\rs



5,p "ü Página 3de 7

INTERLOGIC FARMACÊUTICA LTDA LTDA.
cNPJ/lVtF No 14.146.456/0001-79

NIRE,N" .4t2$7143980
»Écnnl ALTERAçÃo DE coNTRATo socIAL

3

CLÁUSUIA PRIMEIRA: A sociedade limitada grará sob a denominação social de BELCHER
FAnMACÊUTICA DO BRASIL LTDA., regendo-se pelo presente conrraro, pela t-ei 10.406 de l0 de
janeiro de 2002, como regência supletiva, pela lri no. 6.404176 no que for aplicável e demais disposições
legais pertinentes.

CLÁU§ULA SEGUNDA: A sede social fica localizada à Rua Rodolfo Cremm, zlh1z,Sala 03, Zona 19,
Cleba Patrimonio Maringá, CEP 87070-792,na cidade de MaringíParaná,
PARÁGRÀrO PRIMEIRO: Além do estabelecimenro matriz, poderão constituir Filiais,
pepiCnef0 SEGUNDO: Se constituídas, todas as filiais terão contabilidade centralizada na matriz e
girarão com capital da matriz ou poderão ter contabilidade separada rla matriz, bem como capital
destacado, a critério da adminisração quando da constituição.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de distribuição, logístiÇa,,1,
aÍmazenameltto, representação comercial, fabricação, fracionamento, envase, embalagem, reembalagem,
importação, exportação, expedição, controle de qualidade. prCInroçflo. trzursformação, úansporte,
consignação por sua conta e/ou de terceiros, dc mrdic.cm*nl*su prudut*s *l insumos quÍmicos,
farmacêuticos (inclusive produtos controlados e gases medisinais), otlontológicos, métticos,Iaboratoriais,
cosrnéticos, veterinários, de higiene e cuidados pessoais, alimentos, suplementos alimentares,
domissaneantes e agrícolas, bem como quaisquer materiais e equipamentos médico, laboratorial,
odontológico e hospitalar, e para indústrias químicas, farmacêuticas, cosméticas, veterinárias e

equipamentos de proteção individual - EPI; pesquisa, incorporação, desenvolvimento, difusão e

transferência de tecnologia de processos, serviços e produtos inovadores; prestação de serviços de
representação, consultoria, comercialização, assessoria administrativa e a püticipação em outras
sociedades comerciais ou civis, como sócia, acionista ou cotista; assessoria técnico-científica e suporte a

empresas estrangeiras; prestâção de serviços de imponação e exportaçâo por conta e ordem de terceiros,
no repasse das mercadorias a seus clientes, proprietários destas, remunerando-se na cobrança dos serviços
contratados e o comercio atacadista de mercadorias, sem predominância de produtos alimentÍcios ou de
insumos agropecuários .

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade funcionará por prazo indeterminado, tendo iniciado so*1
atividades em12 de agostode20ll.

CLÁUSULA Q{IINTA: O capital social inteiramente subscrito e integraliza<lo em moeda corrente do
país, no pÍesente ato no valor de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (duas

de com valor unitiírio de R$ I um fica assim distribuído entre os sócios

PARÁGRAFO ÚfmCO: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância total do capital social,
nos teÍTnos do Anigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de l0 de janeiro de

2002.

À vôlidâd. d.rtc delÚnto, rê irpr€rro, Íicr .qJalto à cdproraçlq d. aua rúlGnllcldêdâ Do! rÊll&tlvol lnrtrLr,
Ínfomndo tau, rcrpcctlvoo códigoa dr vlrlf lcÂçIo.

DANTEL MOLEIRINHO TEIO RTBEIRO......
EMANUEL RAMALHO CÂTORI...................

TOTAL

QUOTAS
1.000.000

l.0oo.Çoo
2.000.000 RS

RS ?a

R$ 1.000.00000 50,$avo
50.00o/o

I
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TITULO III
DrsPoslçÕns crnxs

CI,ÁUSUI,A TERCEIRA: Pennanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
primitivo e demais alterações, que não colidirem com o pÍesente instrumento de alteração de contrato
social.

CLÁU§ULA QUARTA: Por força da presente alteração de contrato social, fica assim consolidado o seu
contrato primitivo e demais alterações de contrato social:

TITTiLO TV
BELCHER TARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.

CNPJ/Ii.IF N". 14.146.45 6t 0001-7 9
NIRE N".41207143980

CONTRATO §OCIAL CONSOLIDADO

DA§IEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob
regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de
identidade civil RG n".5.755.464-9-SSPIPR., e inscrito no CPFiIvIF
n'. 003.644.999-74, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes,
968, Apto 1901, Zona 01, CEP 87013-260, nesta cidade de

Maringr{/Paraná; e EMANUEL RAMALHO CATORI, brasileiro,
casado sob o regime de comuúão parcial de bcns, empresário,
natural de LondrinalParaná, nascido na data de fi10211982, portador
da cédula de identidade RG sob no. 6.534.782-2-SSPIPR., e inscrito
no CPF/IvIF n". 035.720.439-56, residente e domiciliado na Avenida
Carlos Coreia Borges,22ll,lote 41, Jardim Universo, CEP 87060-
425, na cidade de MaringíParaná, únicos sócios da emp_resa que
gira sob denominação social de BELCHER tr'ARMACÊüffC.q,
DO BRASIL LTDA., pessoâ jurídica de direito privado, com sede
na Rua Rodoifo Cremm, 2ll02, Sala 03, Tnna l9,Gleba Patrimonio
Maringá, CEP 87A70-792, na cidade de Maringá./Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no.

4l247ru3980 por despacho e sessão em 12 de agosto de 20ll e

devidamente inscrita no CNPJ/TVIF no. 14.146.4561W01-79,
resolvem, por meio dcste instmmento, consolidar seu contrato social
e posteriores alterações o que fazem com os seguintes termos:

À vrlldada d.rla &crDBto. tt l4rttto. íiEr ruJ.llo I coqrroraçao dr aur rutantlcldrda lor r.rDactiyôa tprtâia
i.ntoaEdo r6üt rarp.ctlvor c6Clgor d! EriÍlÊôçlo.
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J'J-\) TNTERLoGTc aARMacÊurtcA LTDA LTDA.
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CNPJ/IVIF No 14.146,4561 0001-7 I
NIRE N'.41207143980

uÉcnaa ALTERAÇÃo DE coNTRATo socIAL

SUMULA: 1) ALTERÀÇôO nO ENDEREÇO OO SÓCIO;
2) ALTERÂçÀO DO NOME EMPRESARIAL;
3) DTSPOSTçOES GERAIS;
4) CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO.

DÀNIEL MOLEIRINHO FEIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob regime
de separação total de bens, empresário, portador da cédula de identidade
civil RG n'. 5.755.464-9-SSP/PR,, e inscrito no CPF/MF n". 003.644"999-
74, residente e domiciliado à Avenida Tiradentes, 968, Apto 1901, Zona 01,
CEP 87013-260, nesta cidade de Maringá/Paraná; e EMÀNUEL
RÀMÁ.LHO CATORI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 1
parcial de bens, empresário, natural de Londrina/Paraná, nascido na data de

l3l02tt98Z, portador da cédula de identidade RG sob no. 6.514.?82-2-
SSP/PR., e inscrito no CPF/]vIF n". 035,720.439-56, residente e domiciliado
na Rua Luiz Gama, 57, Apto 601, Zona 04, CEP 87014-110, nesta cidade de

Maringrí/Paraná, únicos sócios da empresa que gira sob denominação social
de INTERLOGIC FARMACEUTICA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Rodolfo Cremm, zll0z,Sala 03,?ana 19,Gleba
Patrimônio Maringá, CEP 87070-792, na cidade de Maringá/Paraná, com
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no.

4120714J984 por despacho e sessâo em 12 de agosto de 2011 e

devidamente inscrita no CNPJ/I,ÍF n'. 14.146.456/0001-79, resolvem, por
este instrumento particular de alteração de conkâto social, de comum
acordo, proceder à alteração de seu contrato social, de acordo a Lei 10.406
de 10 de janeiro de 2002, com as cláusulas e condições seguintes:

TITULO I
ALTERAÇÃO »O ENDEREÇO DO SÓCrO

CLÁU§LLA PRIMEIRA: Fica alterado neste ato o endereço residencial do sócio EMAI{IIEL
RAIIIÂLHO CÀTORI, püa'. Avenida Carlos Correia Borges, 2211, [,ote 41, Jardim Universo, CEP
87060-425, na cidade de Maringá/Paraná.

TITULO II
ALTERAÇÃO OO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSIJLA SEGUNDA: A sociedade altera nesre ato o seu nome empresarial para: BELCHER
TARMACÊUTICÀ DO BRASIL LTDA.

À vâ]ldadr d$tc d@utrBo, r. i-qrrrsro, ttçr !§ jçita À coqrÍovaçào dê lur aottÀllcr.drd. no! rêlIEEIYot trcr!!i.,
info@ndo ,au, rüâÍrctlvos códigoi d. varlÍlcrçlo,
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DOGUMENTOS

Belcher Farmacêutica do Brasil Ltda.
CNPJ : 14146456/0001 -79

Belchar Farmacêutica do Brasll Ltda'
CNPJ: 14í46456/0001-79

Rua Rodolfo Cremm, 21102 - Gleba Patrimônio Mariqgá
Maringâ - Paraná - Brasil E7O7O-792
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Ministêrio da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastrâmento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos parâ os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICÂF, que â

situação do fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Forneccdor
CNPJ: L4.146.4s6/0001-79

Razâo Social: BETCHER FÀRMÂCEUTICA DO BRÂSIL LTDA
Nome Fantasia: BETCHER FÂRMÂCEUTICÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data deYencimento do Cadastroz 11/07/202A

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//xrr.tsrius.brfccrtidro) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

YI - QraliÍicação EconômicoFinauçcira

Yalidade:

rsl08/2020
rs/0412020
12/09/2A20

20/06/2a20
15/06/2020

3t/0s/2020

Esta dcctareçâo t ume simplcs consulte ê trão tcm cfcito legal

Emitido em: 17 / 03/2020 17:26

CPF: 035.720.439-56 Nome: EMÂNUEL RAMALHO CATORI
Ass:

1de 1

,{ó
/u
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jREPUBLICA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

HtJrs§Ro oE tt*§§fiIç*f,
14.146.4561000íí9
MATRIZ

CoMPROVANTE DE tN§CRtÇÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRÂL

OATÀ DE ÂEERTUFA

Í208/2011

BELCHER FARiíACEUTICÂ DO BRASIL LTDA

BELCHER FARÍúACEUTICA

PR

46..14.3-{lí - Comércio atacadiitr de mrdlcamentos e drogas dc uso humano

cÊP
E7.070.792

.í.01 - dr

üonrârclc *{ssadkt* d*
Comórcio âtrgàdi*te d§
Gornêrcio at{*ôdiBts d§

elaplüco* prars urs humâno
rÊÊilsr do c.oÜÍt&êâB dr medicamentos, cormático3 c produtoa ílo pêrÍumaria'[6.18.f-0í "

46.37-í-99 -
18.42.7{.2-
46.45.1{1 .
a6.45-l{2.
46.'[5,1{3 -
46.49-4-08.
46.64€-00.

am outrüt ptüdülur ellmonticios não espcclfrcrdo! ântrrlormgntê
rs{lpâ! ü *§*t*ôrtroe per* U*o proÍissional e de scAurang! do trabalho
llrÍtÍumrÍtisü + rn*tcridr psÍs uso médico. ciflirgico, horpilrlar e de laboratórios
p[úhsüü r rrtigoç. dr ortap|lu$h
pm&rln* odontológlwr
Srsdülo* ds higíçne" liÍÍtsÊzs r conservação domicillar
m*qulngq rpsrslhor c eEtr{pamênlos para uro odonto-módlco-lrospltalar; p.rtes e

pêçe8
46.93-1{0 - Comérclo atâcadista dc mercrdo,íâr em geral, rem predominâncla de alimentos ou de lnsumos
agropecuárloa
4?.71-7-01 - Comúrqlo rcrtJlrta da produtm írrmrclullçsr, §!m mâfiipqlàçãa da íármil§
47.7e-5{0 . Com*'ülo vrrulirtr dê côüÍn*ttçoü, pfodutoâ de pÉrfumrrli e üe hlghne Fe$orl
tt7,?3-3r0Í, . Comirclo vereJl*ta dc arügor módlcos e ürtopédicor
49,§&2{:l - Iranrprta mdwlárlo d? tsÍsr, .tcüto prsdutor perigoecc a mudsnçac, Inlgmrunlclp.l. lntarestadual e
lnterneclonel
70.20-4-00 -Ativldades de consultorla em gertáo empresarial, exceto consultorla técnlc. especlíica
74.90.1{4 - Atlvldades de lntermedlação e agenclamênto de serviços e negóclos em geral, exceto lmoblllários

206.2 . Socledade mltada

R SALA 03

GLEBA PATRIMONIO MARINGA

{4/13221-123e

0ATA OÀ SfnlÀçÀ§ CAoASTRAL

12J08t2011

oATA DA Sí11"'§§Â§ ÉSPÊCIÀL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no í.863, de 27 de dazembro de 2018.

Emitido no dia 1010312020 às 15:13:45 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1
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COMPLÊMENTO

sA]RRO/Dr§ÍRtrO

ENTE FEOERATIVO RÉ§FAN{EÀVEL (EFR)

M0llvo oe §tTL[AÇr(o GADASTRAL
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Rcalmçd Distribuidora ltda

llur EcloHorironh HIõ lltollcgc

Casauel-Pfl CtEtt.t02.010 Fons (15)303S$?6

cr{PJ: u-263.792/m1.S rI- S tilt 7U

tmail: nalm#lstribui&npho[naikom

05

"r,

A PREFEITURA MUNICTPAL DE CASCAVEL
A/C SETOR DE COMPRAS E LTCITAÇÓES

VALIDADE DESTAPROPOSTA 3 D1AS

PRAZO DE ENTREGA 20 DIAS APÓS EMPENHO

ANDERSON DOS SANTOS

corAçÃo DE PREÇOS

,/

-4---1 t z -z6s.7ç.g,to,o,or -9o-lr-E^ 90ó. r 64 72-8À -
REALMED f)ISTRIBUIDORA

LTDA _ EPP,
R. Belo Ho.lzonto. 2 t 9(} - S. O2 / Atro Atcare

Í eseoz-oro cASCAvEL - =E

,00

MARI ;A VL. UNIT VL,TOTAL)RODUTO

]H R$ 160,00 R$ 480.000,00)19 Bro

Pg.1/1
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FutureMed' FutureTest
covlD-19

Valor Unitário
(noventa e seis reais)

R§ 9ó,00

Valor pera 3.000 unidades: R$ 288.000,00
Formas de Pagamento: contra-emp"úo.
Dados para depósitos:
Future Medical Eireli
CNPJ: 27.545.324/0001-61 - Banco do Brasil (001) - Ag: 2538-7 - Cc: 63003-9
Prazo de Entrega: 30 dias.
Validade: 24 meses
Faturamento: Futuremed
Frete: Fob Sao José / SC ( por conta do cliente)
Validade da Proposta: 5 dias
Proposta suieita a eprovação da gerêncie.
Permanecemos à disposiçío para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Fernando Soler
Depto. Comercial
(48) 99934-0r68

FUTUREMED - WWW. FUTUREMED.COM.BR
Âv, Marechal Castelo Branco, 65

São Jose - SC - CEP 88101-020 -
Fone: (48) 3380-9 I 72 I 99934-0168

CNPJ: 27.545.3241000 I -6 I

De acordo

tt
Nome:
Data:

ffiI,
u"mJ

NÁ,
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ffi FutureMed' FutureTest
covlD-19 ;

Yaotagens

Rrpldez: Resultado do teste em âpenas l0 minutos

Fícil de Usar: Somente 02 etapas de operaçâo.

PrÉtico: Apenas 0l kit de detecção dos anticorpos IgM e IgC

Preclso: Alta taxa de acerto em pacientes sintomáticos

Seguro; Amostra de sangue na ponta dos dedos pode minimizar o risco de infecção.

IgM e IgC são recomendadas pâra covid-19
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Para reduzir as taxas de diagnóstico que são perdidos, o teste IgM e IgG possuem altas evidências

diagnósticas positivas no diagnóstico do Covid-19.

Apltcrçõe.r Recomendadas

De acordo com as orientaçõespara diagnôstico e tratamento da covid-l9, os produtos Future Covid-I9

Teste Rápido são recomendados nas seguintes situaçõcs:

-Como rrm método de teste úpido em locais públicos eomo aeÍoporto, estação de trem, escola etc.

-Como um método de tsste útil para excluir pacientes suspcitos.

-Como diagnóstico auxiliar do Covid-19

FUTUREMED . WWW.FUTUREMED,COM.BR
Av. Marechal Casrelo Branco, 65

Sâo Jose - SC - CEP EEl0l-020 -
Fone: (48) 3380-9172 / 99934{168

CNPJ: 27.545.324/000I -6 I
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FutureMed' FutureTêst
covlD-lg

Florianópolis, 06 de abril de 2020.
Proposta 0522R/2020

?fr.

,wr./

§J"*

A
Secretaria Municipal de
Cascavel

r CascaveUPR
A/C Sra Patricia D. A. Zorek
DVGI- Gesti[o de Contratos

(45) 3392-6699 R: 5199
patriciaa@cascavel.pr. gov.br

\e.,--

i

l
1

i

I

I

Temos a satisfação de apresentar proposta para fornecimento de restes rápifus para diagnóstico do covid-
19, SARS Cov- 2IgG e IgM

Ficamos ao seu inteiro dispor para esclarecimentos complementares à respeito.

Item 0l -
Marca: F'ufuremed
Modelo: Fufure Test COVID-19

Registro Anyisa; (Registro em processo, pendente)

FUTI"JREMED . WW W.FUTUREMED.COM.BR
Av. Marechal Castelo Branco, 65

São Jose - SC - CEP 88101-020 -
Fone: (48) 3380-91 72 I 99934-0168

CNPI: 27.5a5 324rcO0l -61

tr

Preeados,
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á' uawtã Lopes PacciniJunior,V

,{frur*oorEc PRoDUros PARA sAúDE

E-mail: PaC§iú@Yendatec.com fu

Fone/ Fax: (41) 3335-1244

Celular: {41) 984-129-673

SKYPE: ulpaccini

NOVO CANAL WHÂrSAPP VENDATEC: (4r) 984-640-9s7

De: Patricia Daniele de Almeida Imailto:patriciaa@cascavel.pr,gov.br]
Enviada êlrt! segunda-feira, 5 de abril de 2020 13:28

Pa ra : a ntonioteixeS0@-gmai !.com
Assunto: corAçÃo URGENTE DE TEsrE RÁptDo PARA coRoNAVíRUS

Boa tarde,

Solicito orçamento em caráter de urgência para aquisição através de Dispensa de
Licitação de 3.000 testes rápidos para detecção de coronavírus.

Favor informar no email os dados da empresa (razão social, CNPJ etc.,.) e o
Pf3zoj§-etrErega dos testes.

OBS: A proposta deverá ser enviada até as t h do dia O7lO4l2O, pois as 9:3O
h as propostas serão analisadas e a compra finalizada. 'a=

att
PatrÍcia D. A. zorek

DVGI - 6estão de Contratos

Secretâriâ ltunl<lpal de Saúde

3392-6699 - Ramal 5199

a2
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- Expressolivre - ExpressoMail

Remetente : "Ubiratã Lopes Paccini Jr." <vendatec@vendatec.com.br>

Para: "PatriciaDanieledeAlmelda"<patriciaa@cascavel.pr.gov.br>

Data: 06|04/202018:50

Assunto: RES: COTAçÃO URGENTE DE TESTE úptOO PARA CORONAVÍRUS

16v'

t1

::,\-'

Prezada Sra. Patricia,

Ohrigado por seu e-mail.

lnfelizmente o material solicitado não faz parte de nossa linha de comercialização.

Trabalhamos há mais de 15 anos com a divisão Hemocare da Fresenius, atendendo os bancos de sangue e

laboratórios de imunohematologia com os seguintes produtos:

. SOROS DE TIPAGEM SANGUÍNEA (ÂNTI.A, ANTI.B, ANTI-AB, ANTI-D, COOMBS, CONTROLE RH, BIOPEG};

- SOROS RAROS (ANTI-C, ANTI-E, ANTI-S, LEWTS A, LEWIS B, FYa, FYb, KELL);

- BOLSAS PARA COLETA DE SANCUE (StMPLES, DUptA, TRIPIÁ, QUADRUPLAh

- FIITROS PARA LEUCÓCITOS {BIOB para hemácias, BIOP para plaquetas};

- BOI.SAS DE TRANSFÊRÊNOA {3OOMI,6OOMI, QUÁDRUPIÁ PEDÁTRICA DE 15OMI);

- REAGENTES DE HEMÁCIA (REVERCEL A1l8, TRTACEL Uil, CONTROCEL, CONTROL KrT);

- cÂI.TuuAS PARAAMoSTRAGEM sANGUíNEA FENwAL

Oferecemos também equipamentos coÍno centrÍfugas, banho maria, alicate de ordenha, agitadores,

homogeneizadores, seladoras para bolsas de sangue, etc..

Agradecemos a oportunidade e aguardamos as próximas cotações.

Cordialmente.

lottil

1t2



e§

K
J

888
888
FF
!d Éi Ei
dN9+Ç

N

U

x

luÊ§í
ã IE'
EtJ

q"
Í\l

a

r.{ooo
rD
fn
N
N
rn
n
l\f

o

:il
8"i.-,iaiõ§pEÊ

Uúô6,.=e
.qôzvNf; :E<
UÔ

ts

oB'Es
f
o
§?

E
o
h

6*4
cdé

z

à

Ío F:
E i;!sürE( tí8rE üãõ
â >e.i
sFiE
§EEi
Ê51!r3ÀCr-

P:.§ i
É83*E Éú CI1?:B
si:i
úEÊà5^-.ã
ÉãEt
r;*q
o3E§
úe8à
É!àE
§{:8
3 ." !.§
H;Ê?: -T

ô

Í

(fz+zeÉi
=inf., fra,2, ;

.6 úiú0iE üi8 üei
5EqàP
ã83
É!d( úqseüuêE

É
I

;iB
AO
EÓ

§I
eoê

€386tsEõ
EEüú
og

ãâE
O ú4€8!

+9&SIert r
3BçF ãoã.rE ;
9sgE e:Ts! ;ÔB()H 

=SfieE *
EÊ g €' e
oc-gi

ÉEÊ9. E

E§§iT ElÊ;iegã
2*Plgii@

Ed§§ãBgg

ãtÊÊ§!ÊÊ

zro
o2.
c>3s'I^
oõ

z
f

§
E
d

F
u
ts

:
!§
(,
t:
6

ô;ô
U

t
c
g
ou

8;
Ll

§g

gR
!ô
96

E

=

q8
EOooúa

Éz

<)
o
0t
!

o
€
õ'
^:

!
ê
aB

;F
oôocÀ
F
ê

v

o

Í:
ê

Ho(mJU
{6Éu
EO6r,
I
o

=
C,F
:1ô
oÉq
oLo€<c
!oã
õ J6 ri
F, , ã ÀE 9ts Eêl-cEonOà-4,?ãP\EIHEEEiE
F§§ãâE:ã;?fiHr-=
g 5 BB T i
ôrgãi9
=:zE3ãFaçrú(.rFq

d-\-l

ú
o
ô
oêg
ãn
JOÉànÀ
-§ -eõãü

-93ÍãÉo6=qoôNtoÕtu6*<ÔONE(,

_9
U
E€
U

tr,

àJ
E
{ ol

trdàTEz E:9



MUNICIPIO DE CÂSCAVEI

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

CASCÂVEL. PARANÁ

A/CDRA PATR|CIA D. A. ZORECK

PrezadaSenhora

Segue nossa Proposta Comercial para fornecimento do teste para diagnóstico de

Coronavírus:

3000tst Xlt de COVID - 19 Anitcorpole§/lgM detecção do Anticorpo do coronavírus em

amostrâ3 humanas de sangue capllar e venoso , identificando anticorpos virais lgG/lgM com

resultados em 10 minutos

Marca: Eco Dlagnostica

Valor do teste : RS 130,00

Valor Total dos Testes :R$ 390.000,00

Valldade da Prooosta: 20 dias

Condicões de Pasamento: Contra Apresentação

Prazo de Entreea: Em quatro lotes, sendo a primeira entrega próxima do dia 20

Pinhais, 06de abril de 2.020

[3.1o7.128roooÍ{il
§I,PRÍÍÉCXOÀ LTDA.IIE

UPTNY.ffiTNICA

RUAIMRAREAffi.
EruTTMPERÍTA.CEâ
L Pr$rrts.PR

lulr(E*"1

Í\

FJ
AO

SUPRITÉCNICA EIRELI
CNPJ: 13.107.128t000'l-09

Rua Terra Rica, 6ô4 - Sala 02 - Bairro: Emiliano Perneta - Pinhais - PR - CEP. 83.324-195
Fone: (41) 3403-3452 - E-mail: suoritecnica(ôsuoritecnica.colr!.br - comerciall@supritecnica -

comercial@supritecnica.com.br

SUPRIMENTOS PÀRA LABORATORto

i
1

1)
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. , Campinas, 06 de abríl de 2020

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
CASCAVEL - PR

At.: Sra. Monica Grando GruEmarcher

Ref.: Orçamento lnsumos

Prezada Senhora,

\- Conforme solicitação, encaminhamos proposta abaixo, para sua apreciaçáo;

Item Descrição Qtde V. Unit. V. Total

01

+ SARS-COV-2 (COVID-l9) lgG/lgM
Teste rápido

Kit p/ 40 testes.

Marca: GENBODY - COREIA DO SUL

3,000
testes

R$ 118,00 R$ 354.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

ç. Condições Gerais;

Cond. Pagto.: À vista
Validade da Proposta: Enquanto durar estoque
Prazo de Entrega: Até í0 dias
Frete: Pago

Sem mais, nos colocamos ao seu dispor.

Atenciosamente,

Afrânio Fagundes
Depto Comercial

R$ 354.000,00

MultiCare Medical Exportação e lmportação Ltda
Rua Santo Antonio Claret, n" 477 - Jd. Chapadão

Cep.: 13070-145 - Campinas - SP" - Fone / Fax: (19) 2515-120A -2515-1222
com.prciaJ@multicaremeÇi"çFl.cQm. br - www.,multica,rernp*içal.çom. br

w
\l
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U UNICA
phãÍmaceuticals

coTAçÃo DE PBEçO N" 183b/2020

Solicitante: Secretrria da Saúde de Cascavel

lnteressado: Patricia

Processo: n9

Mandado de Segurança: ne

\,

PROPONENTE

útttcl PHAfiMAcEUTtcATs PFN LTDA

CN PJ : 25.751. 186/0001-04

Rua Carlos Essenfelder, 3500 - Curitiba/PR - CEP 81730-060

Telefone: 0800-87-88-125

Validade da proposta: I dia l07lO4lZO7Ol

Prazo de entrega: 30 dias

Prazo Pagamento: 50% no ato do pedido e o restante na data da entrega.

\r

frí-:

Jose HenrÍque Única

Diretor-Comercial
Única Pharmaceuticals

Produto Moeda Quantidade Valor Unitário Total

Teste Rápido para

detecção n-CoV2019 -

lmunocromatografia
ICG/leM - Acro Biotech REAL 3,000 testes Rs 100,00 R$ 300.000,00

Total Rs

Rs 300.000,00
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Patricia D. A" zorêk
DVGI - Gestão de Contrato§
Secnêtan1a t4unicÍpatr de Sâúde

3392-6699 - Ramãl 5199
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Expressolivre - Expressot.lail

Remetente : " LCI Licitações' < llcltacoes@lcid iagnosticos.com. br>

Para; "PatriciaDaníeledeAlmeida"<patriciaa@cascavel.pr.gov.br>

Dâtã: 07lo4lzo20 08:55 (01:02 horas atrás)

Assunto:

Anexos:

Rer COTAÇÃO URGENTE DE TESTE úptOO PARA CORONAVÍRUS

5 arquivos :: Balxar todos de uma vez
Cascavel.pdf (100 KB)
823 - Coronavírus IgGIgM (COVID-19)_Mar2o (3) (l).pdf (394 KB)
Ebra mJolder_COVID 19_v0. pdf (77 2 KB)
BUrj (covrD-1g) Eco.PDF (891 KB)
Ab bott_Ba se Po i nt_COVI D-
19_IgG_IgM_Rapid_Test_DevÍce_IFU_CE2020.03.23.2doo<-PT_Íradução_revlsada-26,03.2020.pdf
(1.7 MB)

L8

Bom dia Patrícia.

, Segue em anexo orçamento e bulas.
ç

Prazo de entrega 4CI á 60 dias úteis.

oBSERVAçÂO

Nós da LCl, estamos trabalhando com mais de uma marca para o TESTE COVID-19 por
imunocromatografia com diferenciação de lgg e lgm.
Devido a instabilidade do mercado e a alta procura, a marca será informada no ato do envio do
pedido,

Qualquer dúvida á disposição.

Matheus Namur
ucrreçÕe s

Fone:41 3666O?34

AVENIDÂ TONDRES. ZOl
Colombo PR

Conluto
onlinG/s kyp.:l!çilqd$e!§!4i!S!§$!§g§.S9!0ÊI
5ÍtÊ hidiâonostlcos.com.br

Em seg., 6 de abr. de 2020 às 13:28, Patricia Daniele de Almeida
<patriciaa@cascavel ov,hf) escreveu:

Boa tarde,

Solicito orçamento em caráter de urgência para aquisição através de Dispensa de
Licitação de 3.000 testes rápidos para detecção de coronavírus.
Favor informar no email os dados da empresa (razão social, CNPJ etc,..) e o_Eiptg
de entrega. dos testes.

OBS: A proposta deverá ser enviada até as t h do dla 07lO4lzq pois as 9:30 h
as propostas serão analisadas e a compra finalizada,

112
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oRÇAMENTO N"

Data de Emissao

CNPJ: 07.293.78ô,0001-2,|

lnscr. Estadual: 90335S6962

13039

(4r) 3ó6 6-0234
ffi b,com/lcigiognosticosPRODUTO§

olÂôfiô3Írcôs

07fi4t2020

Razâo Social:

Endereço:

CEP:

CNPJ:

TeleÍone:

Contalo:

166 covrD-19 (coRoNAVtRUS) C/20 TE§TES cx 3000 120.00 360.000.00

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE OE CASCAVEL 619

AV. BRÂSIL, No 7482

85801 -001 PRBairro: Estadol

09.051 .s32/0001 -22

(0it5 )3321-2020 ( rl5 )332í -2178

nely@cascavtl.pr.gov.br

Fax:

E-mail

lnsc, Estaduall

Cidade:

Previsão de Entrega
Forma de Pagamento

L/ Vendcdor
Tele-Vendas

Transportadora
Frete

Observaçáo

08:50

dias
Áusre
LrcrÍAÇÔES
I,,IATHEUS NAMUR

FOB

Sub,Total:

Valor do Desconto:

Valor do Frets:

Total:

360.000,00

0.00

3ô0.000,00

Colocamo-nos à disposiçáo para eventuais esclarecimentos.

DspaÍtamento de Vendas

Intit

Av. Londres, 201 - Cep 83405-1 10 - Jardim Rio Verda - Colombo - PR - FonelFax 41 368&0234

vendas@lcldlagnoÊtico8-com.br. www.lcidlagnostlcos.com.br -www.àccbookcom/lcidlagnostlcos

§"p



)s
ei* edffi {}r*§üt ât*$§ . §**

l**xw

vol*nrdr^líIstfi

tlro ú. AítaütÍa §.í?ra tô{d. âÊro qr drr! k.rtlrn§

rlltldo+clr.

AArrrmr$c I0unld.d6pr.aaO.

Ortô §tcp COVID-18 Test está 6ntr6 os oito testes de diagnostico da COVID-l9
âprovados pde ANVISA - AgÉnciâ Nâciof,âl de Mgilância §anitária para s€rern

cofiloÍolalizadoe no BlE§ll.

Eh condsto em um tgste rápido, qualitatlvo quo auxilia na triagern s âuxílio
dirçnóetlco de paclentas surpeitos do lnfecçâo polo SARS-CoV-Z, indlspnsável
ao confolo epidsrniologico. Dessa Íorma, âm poucas stepas á possÍvel ldentificar
hclusive paclantÊs asslntomátlcos.
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Registro 80537410048

Processo 25351j7446Á12m0-54

Fabrteante Lqal GUAÍ{CüHOU WONDFO BIOTECH CO.. LTD - CHI}.IA,

REPÚBUCA POPULÂR
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ExpressoLivre - ExpressoMail \8

Remetente: "Reinaldo Rocha B.O Rocha" <jornalistareinaldorochabo@hotmail.com>

Para: "PatriciaDanieledeAlmeida"<patriciaa@cascavel.pr,gov.br>
Data: 06/04/202A 14:05

Assunro: Re: CoTAÇÃo unCerurE DE TESTE úptoo PARA CoRorunvÍRus
2 arquivos :: Baixar todos de uma vez

Anexos: IMG-20200402-WA0087.Jpg (103 KB)
Screenshot*z020-04-06-13-58-07-892_com.whatsapp.png (125 KB)

Boa Tarde

Teste rapido Coronavirus-. Valor 80 reais a u idade.

q-,Prazo para entrega é de até duas semanas,

REINALDO ROCHA
JORNALISTA

De: Patricia Daniele de Almeida <@Egov.br>
Enviado: segunda-feira, 6 de abril de 2020 t4:28
Pa ra : antonioteixeS.0@-g me i l. com < anton i oteixe80@-g ma i l. com >
Assunto: coTAçÃo URGENTE DETESTE RAPIDO PARA CORONAVÍRUS

Boa tarde,

5olícito orçamento em caráter de urgência para aquisÍção através de Dispensa de
Licitação de 3.000 testes rápidos para detecção de coronavírus.

"r.-'Favor informar no email os dados da empresa (razão social, CNPI etc...) e o
prazo de entrega dqs testeq.

OBS: A proposta deverá ser enviada até as t h do diaO7lO4l2A, pois as 9:30
h as propostas serão analisadas e a compra finalizada.

att

PatrÍcÍa D. A. Zorek
DVGI - 6estão de Contratos
Secretarla tlunlclpal de Saúde

3392-6699 - Remal 5199

111
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TINANÇA§

Divisão de Gestâo de Insumos

DECLARÀÇÃO DE RE§PON§ABILIDADE PELA PESQUISA D[, PREÇOS

Declaramos pâra os devidos fins que os preços de referência para aquisição de

equipÍlmentos e mat€riais de insumos, constântes da Requisição ao Compras no

1808n020, foram determinadas a partir de ampla pesquisa de preço conforme

estabelece a Portaria n". 69912017 GAB e estão de acordo som os preços praticados no

mercado.

cascavel, &d*-lg»

Hospitalar
12.234-3

De acordo,

Daross
§ecretririo de §aúde

i:1\..

A. Zorek



MUNICÍPIO DE CÂSCÂ\TEL

SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

Divisão de Gestão de Insumos

Portaria Ã'.l04n020- Secretaria de Saúde

Dispõe sobre a designação do Gestor/Fiscal(is) de

Contrâto, responsáveis pelo acompaúarnento e

fiscalização dos conEatos, nos termos do Deçrelo
Municipal n" 14.405 de I I de setembro de 2018.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipalde Saúde, Thiago Stefanello, no usô

L - de suas ahibuições e considerando o disposto no artigo 2l do Decreto Municipal n" 14.405t2018, resolvev
designar os(as) servidores(as) abaixo denominados(as), para exerce(em) as funções e atribuições

especiÍicadas no Decreto Municipal no. 14.40512018, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do

Município de Cascavel, edição no.2124, de 15 de setembro de 2018, o qual "Dispõe sobre as rotinas

administrotivas à gestão e fiscalização de contratos ou temos equivalentes no ámbito da Ádministração

Direta e dá outros providências.", consoante à aquisição de teste quelitativo para detecção do

cononaürus em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Cascavel, iniciada aEavés da Requisição

ao compras n" 1808/20, Processo Digital n" 25346.

Fiscal Conrato

Cascavel, Q[-le$4g

SteÍanello

),
! â',

tr.l
il

,i

ruNÇÃo NOME MATRÍCULA CARCO/
FUNÇÃO

ASSINATURA

NELY N.

TSCHURTESCHENTHÂLER
17930-2 Bioquimica

&«l
Suplente

Gesto(a)
ALANÁ MEIRÁ REICHERT 33.953-9

Agente

Adminisrativo \e--bt" R.Á,
Gestor(a) PATRiCIA D. A. ZOREK 12.234-1

Administradora

Hospitalar &*.

Secretário de Saúde
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15.5. Caso â Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no praro máximo

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da cornunicação enviada pela

autoridade competent€.

15.6. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente ludicialmente, coníorme artigo 419 do
Código Civil.

15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFIIC.

16. DOS RECURSOS ORçAMENTÁnIOS.

16.1. Referência da dotação: 281

16.1.2. Elemento: 3339030

16.1.3. Subelemento: 333903035 - Material Laboratorial

MunicÍpio de CascaveyPR,0T de abril de 2020.

fl-
Hospitalar Gerente Divisão

Daross Stefanello
Secretário de Saúde

TúÍrÉ & R!íüaíEia - lrf*to prâ Oiqffi do Liclhêo - CoíÍF.r . Ld n'l 3. 9791202O - PândôítriE - COVIDI g

Elúo'tlo: Ia.r9or2É0

\r
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15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 8.666/93, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
dxorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportâr-se de modo inidôneo;

el cometeí fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATAOA as seguintes sanções:

L5.2.7. Advertência, por faltas leves, asslm entendidas aquelas gue não acarretem prejuízos signiflcativos
para a Contratante;

15.2.2. multa moratótla de 0,3% {zero vlrgula 3 por cento} por dia de atraso iniustificado sobre o valoÍ da
parcela lnadimplida, até o limite de 3O(trinta)dias;

15.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.2,4, em câso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

15.2.7. As sanções previstas acima poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontendo-a dos pagamentos a serem efetuados;

15.2.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll ê lV da Lei ne 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais gue:

a) tenharn sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

c) demonstrem não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

15.3. A apllcação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

15.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pa8os, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente,

TrrlbdcR.híürcia -faodaop.r Di.írrrú LjejrrÉô. Co.rTÍâ -L.J nr139791@0 - Ft Ésírrr - COvlG! g

ELàôíâçe: H.íçoãI20
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forma, para tânto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmuJa:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = EncaÍgos moratórios;

N : Número de dias entre a data preüsta para o paBamento e a do eÍfilvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índlce de compensafo financeira = Q00016438, asslm apurado:

t={D() t= {6/100) l=o'ü)015438
TX = PeÍcentual da taxa anual - 6%

365-*-

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do contrato.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contÍãtada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

aplicando-se o índice lNPCexclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínlmo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONIRATADA a

importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja dlvulgado
o índice definitivo. Fica a CONIRÂTADA obrigada a apresentar memória de caÍculo referente ao reafustamento de
preços do valor remanescente, sempÍe que este ocoÍrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecado para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

13.5, Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice substituto, as partes e[egerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAGARÂMflA DE EXECUçÂO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido a tíetâr-s€ de entrega única do objeto peta
contratada.

15. DAS SANçÕ85 ADM|N]§TRÂTIVAS

T!íIIEôRdlo.ih.tu-uo.hLrürot p}1rrôlJ.üçtu-cf,rT,8_trin t3.ylârü10_piúd.-coríI}r9
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12.4. Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pêrtinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a lÍquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paÍa

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que @nstar como emitlda a ordem bandria
para pagamento.

12.6. Antes de cada pagâmento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção

das condições de hablÍltação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será proúdenciada sua

notificação, por escrlto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa$o ou, no

mesmo prezo. ãpresentê sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pegamento, a Adminlstração deverá

rêalizar consulta ao CÁFltC para idertificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proiblção de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências lmp€dltlvas indíretas.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáyeis pela flscalizafo da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como guanto à eristência de pagamento a ser efetuado, Para que

sejam aclonados os melos pertinentes e necessários para garantir o receblmento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adminlstratlvo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realízados normalmentg até

que se decida pela rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situação.

12.12.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevâncla, devidamente justiÍlcado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

12.L2.t, Alérn do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na

forma do art. 4q-F da Lei ns 13.97912A, dispensar a apresentação de documentação de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a

Seguridade SociaÍ), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de

fornecedores ou prestadores de serviços

12.13. Quando do pagamento, será efetuada ã retenção tributária prevista na legislação apliciável.

72,x4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos têÍmos da Lei Complementar ns 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condiclonado à apresentação de comprovação, por meio de documento oftcial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecldo previsto na referida Lei Complementar.

12.15. Nos casos de eventuais a$asos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

TrnnodaReÍaúrda-fHfrprrDispÍraótidtaçãÊ.Cql?Íl-Lan Í3.0?0,2@0-podfÍrÉ-COVEí9

Elrbomçâc M4EJ202O

§§r'

§a,

w
I

J

1

1l



,TXf

\§Í'

8.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, iníormando
endereço de e-mail, telefone fixo e telefone móvel para contato.

9. DASUBCOTÍTRATAçÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

10. ALTÊRAçÃO SUEJmVA

10.1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratâda com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejarn observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato-

11. DO CONTROTE E FTSCAUZAçÃO Oa EXECUçÃO

U.1. Nos têÍmos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993. será designado representante paÍa acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaclonadas corn a êxecução e determlnando o

gue for necessârio à regularização de falhas ou defeitos observados e nos termos do Decreto Municípal

n" tc.aos/zot8.

11.2. A fiscalização de que trata este item nAo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rêsultante de imperfeições técnicas ou vÍcios redibltórios, e, ne

ocorrência desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. O repÍesentante da AdministraÇão anotará em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a

SxecuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à retularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontâmentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

L2. DOPAGAMENTO

12.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até30(trinta) dias, contadosa partirdo recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancárla, para crédito em bãnco, agência e conta-coÍrente indicada pelo
contratado.

12.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestâr a

execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ns 8-666, de 1993.

T.íímüRáÍúndt-iloClopÍrOirprl..d.udhç.o.Coíen-Lan í3.979,?@0-pailrüra-Co\flr}to

Elr!.ilÉô: fri!ÚlzÉO
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7. OBRTGAçÕES DA CONTRÀTANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condlçôes estabelecidas no contrato ou outro

instrumento hábil;
7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamentê com as especificações constantes do contrato e da proposta, para flns

de aceitação e recebimento definitivo;

7.1,3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto forneçido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscallzar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comlssão/servido r especia lmente designado;

7.1.5. efetuar o pegamento à Contratada no valor correspondente ao forneclmento do

obJeto, no prazo e forma estabelecidos;

7.2. A Adminlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contrâtada com tercelros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRTGAçõTSOICONTBATADA

T!írÉde Reruifti.-rroddo pEtrlgr't.(h ttsürcô-côar!Ís -Ld n r3-t s,z@o -Pdirú. -cot ürg
ELbúaíaÊ:l/b!ü,z@o

8.1. Â Contretada deve cumprlr todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1,1. - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaçóes reíerentes a: marca, lote, prazo de garantia ou

validade;

8.1.2. - o objeto deve estar acompanhado da ficha técnica do produto, com

uma versão em português, nâ propoÍção mínlma de 01 ficha técnica para

cada mil unidadeslpacotes;

8,1.3. responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetq de acordo com os

artigos 12, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nE 8.078, de 1990);

8.1.4. substituÍr, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixâdo neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.5. comunlcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devlda comprovação;

8,1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas es condições de habílitação e qualiÍicação exigidas na
licitação;

ii
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4.4 Desta forma, para esta dispensa a empresa BEICHER fARfunCÊWtCA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 14.

79.

5.1.1 A execução do contreto será iniciada após a emissão/assinatura do respectivo empenho.

5.1.2 Após o recebimento do empenho por parte dâ CONTRATADA, esta terá o prazo de 15 dias para entrega do

qua ntitativo total empenhado;

5.1.3 Será verificada a quantidade entregue em retação ao quantitativo solicitado em empenho;

5.1.4 Os objetos entregues serâo avaliados pelos Íiscais de contrato no ato de recebimento ou no máximo de até 05

dias corridos a contar dâ data de recebimento;

5.1.5 Estando os produtos em conformidade com o solicitado, tanto os critérios quantitativos, bem como os critÉrios

qualitativos, conforme parecer dos frscais de contrato, a nota fiscal será encarninhada para pagamento, observando o

prazo estipulado no item 12,1, e os testes serão utilizados de acordo com as orientaçôes do COE.

6. ENTREGA E CRrÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) envio da Nota de Empenho a fornecedora
(com confirmação de recebimento), em remessa única, no seguinte endereço: CllFl- Central de Abastecimento
FaÍmacêutico e lnsumos - Rua Ítalo Webber ne 361, Bairro Santos Oumont, CEP 85.804-810 - CascavellParaná.

Tefefone pera Contato:45 3321.253L13321.26?2, de segunda a sexta feira nos seguintes horários:08h00 as 12h00 e

das 13h00 as 17h00.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência.

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êrn parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prezo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custa$, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento provisório, apôs a verificação da qualidade e quantidade do môterial e consequênte

aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar'se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definltivo no dia do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento proúsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contretada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Trnü (,É R#odr -àlodrb pm DhpaÉô tj.ltllao. Cfi'p.e - Ld ni,t0,êZfraeo-pr*rcrniâ - COVto"lg

Ctab.ÊÉo: Íqo/2020

5. MODEIO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5,1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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emergêncíâ de Saúde PúbÍica de importância internacional decorrente do Coronavírus de gue trata esta [ei.

Considerando a necessidade de agilidade no diagnóstico, se faz necessária a aquisição imediata testes

para a detecção rápida do Coronavírus, a fim de organizar o procêsso para o enfrentemento da emergência de

saúde relativa ao COVID-l9 no município,

Salientamos que a Seoetaria já havia encaminhado um processo de dispensa para aquisição deste

produto, porém, por motivos de importação a empresa não conseguiu cumprir com a entre8,â do mesmo,

solicitando o cancelamento do empenho.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de testes rápido para a detecção do coronavírus.

1u-, 3.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

3.2.1, Não há necessidade de transferênçia de conhecimento e/ou tecnologia.

3.2.2 Documentação relativa à habilitação Jurídica:

o Contrato Social com a última alteração, se houver.

3.2.3 Documentação relativa à regularidade fiscal e tÍabalhistâ:

o Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à DÍvida atlva da União;

o Certidão Negatirra de Débitos Municipais

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

r Certldão Negativa de Débitos Tributários e de Dfuida Ati\ra Estadual

o Certldão de Regularidade do FGTS - CRF

4. DA CLAs§rFlCAçÃO DOs BENS E rORMÀ DE 5ELEçÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de bem comum a ser contrãtado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art, 4s da Lei ne

13.979120.

4.2 Pa.a a obtenção de orçamentos, esta Secretaria optou por cotâr com potencials empresas fornecedoras por meio

de ligações e e-mail. Recebemos retorno de 09 empresas, sendo que 8 empresas enviaram o orçamento.

4.3 Considerando a urgência na aquisição dos testes rápido para detecção do Coronavírus, considerando que

nenhuma empresâ apresentou entrega imediata, considerando ainda, que â empresâ Belcher que apresentou o

menor valor por teste RS 90,00 informou o prazo de entrega de até 15 dias e a empresâ Multlcare gue ficou em 4e

lugar apresentando o valor de RS 118,00 por teste informou o prazo de entrega de até 10 dias, encaminharnos o mapa

comparativo e orçaÍnentos para análise e adjudlcação do Secretário de Saúde, o quaÍ determinou que pela urgência

dos testes fosse adjudicado para a empresa que apresentasse o menor prazo de entrega, porém, no momento de

envio da documentação ã emprêsâ Multicare não possuía a certidâo negativa estadual vigente, sendo desclassificada.

TümdoRsíükrr..Uoôbpr..Oirprtlrd.Lir[Co-Cdnp.r-Ldn,tS.yre,ZO2O-prnd.ír1tr-COfl8,10
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BELCHEB FARMACEUTICA DO BRASIL LTDÂ

DISTRIBUIDOHA MEDICAMENTOS, INSUi'OS E UIDOR/IMPOFT./EXPORT. MEDI CAMENTO

RODOLFO CREtt M 21102 SL 03 46.456/0001-79

ZN 19 GB PATBIMONIO MARINGA.I.PH

TIPO NOME FUNçÃo

CONSEL}IO REGIONÂL DE FARMÁCIA DO ESTADO OO PANANÁ. CRF.PR
Curitlba, 26 de Feverelro de 2020
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(onsúítar / Certificado cÍe Boas Píálicas / CeÍtífi(Bdo de aoas Prálicas

Detalhes do Certificãdo

Ênrpíarô :tolleltrnt§

BETCHER FÀRMACEUTICÂ DO BRÂSII" LTEÁ TúE

Endorrço

RUA RODOLFO CREMM, 2tr 102 ZONA 1§

Eíilprerr Ccü8ificâda

BELCH€,R FÂRMÂCEUTOCÂ DO B§AsIL TTOA ME

Endcrlço

RUA RODOLFO CRÉMM, 21 102 ZOi{Â 19

Âssunto

770 - MED|ÇáMENTOS ' (eerdficaçáo dc Boas FÍá{i(Âs} de OI§ÍRIBUÜçÃO E/ OU

ÂIMÀGENAGEM do pÍodutô

Date de valldade

25103/2021

Dati da Rc*oltrçtro

20t03t?.Ol9

Esconder Todas

-0
Llnhõ de CtsPF Medicãm€fitos

crupJ

1 4.146.456/0001 -79
(ldâde / UF

MAftNGÂ/ PR

eód, Únk6 / (sdP, coctifrGôda

14.146-4§6/0001.79

eH.de, UF

MAilNGÁ/ PR

Tlpo de Ccrtlltcado

CBPDA

DàtâdrPublk çto
25t4v?l019
R€§ôluçâ@

702
X.DOU

57
drti\t$.t§

Linhü dê crrtificaçãs Oatà de (ancelannent

ÊSassedeGcmifieaçxa M€drcsÍnent§§

§tepr$ dê Fabíicâção Medicamentoi

Fornna Farrnaeêutica MedÍcÂmefl(o§

LlberaçSo Fararnétriea

Íipo de P€&ição Medicãmentos sintéticos

'ft

Volti

https:l/con3uttas.anvisE. §ov. brr*lcertiíicadosl'[?Í71 88gl?cnpiS6liaitaí1te= 1 4I464560O0I79 Page 1 of 1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÂO - supremento

ANEXO

Fabricante: Biocon Sdn. Bhd.
Endereço: No.1, Jelan Eioteknohgi 1, X.awsan Perindustrian SILC, lskandar Puteri, 79200,
Johor
País: Malásia
Solicitante: EMs s/À cNPl: 57.507,378/m3.65
Autoriração de Funcionamento: 1.00.235-1 Expediente(s): 0002187/19-3
Certificado de Eoas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
lnsumos farmacêuticos ativos biologicos: insulina humana.

Fabricante: Biotest ÀG
Endereço: Landsteinerstrasse 5, 63303 Dreieich
País: Alemanha
Solicitante: Panamerlcan Medical Supply Suprimentos Médicos
01.329.816/0001-26
Autorlzação de Funcionamento: 1.03.13G9 Expediente(s): 059912f/18-8
CertiÍicado de Boas Práticas de Fabricaçáo de Medicamentos:
lnsumos farmacêuticos ativos biológicosi paita fração lV.

Ltda, CNPJ;

Fabricante: Wyeth Pharmaceutical Oivision of Wyeth Holdings LLC

Endereço: 401 North Middletown Road, Pearl River, New York (NY) 10965
País; Estados Unldos da América
Solicitante; Wyeth lndústria Farmacêutica ltda, CNPJ: 61.072.393/0001-33
Autoriração de Funcionamento: 1.02.110-1 Expediente(s): 1194143/18-0
CertiÍicado de Soas Práticas de Fabricação de Medicamentos:
lnsumos íarmacêutÍcos ativos biológicos: inotuzumabe ozogamicina.

RE§OLuçÃO-RE t{r 697, DE 20 DE MARçO DE 2019

O Gerente-Geral de'lnrpeção e Fiscalização Sanítária, Substituto, no uso das
atribuições que lhe coníere o an. 171, aliado ao art. 54, l, § le do Regimento lnterno
aprovado pela Resolução da DiÍetorie Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro de
2018,

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 43, da Resolução
-RDC nc 39, de 14 de agosto de 2013, rerclve:

An. le Conceder à(s) empresa(s) constante[s] no ANEXO. a Certificação de Soas
Prática5 de Fabricação por meio de sua Íenovação automátice.

Art. 2e A pÍesente C€rtiflcação tem validade de 2 (dois) anos a pârtir da suâ
publicação.

Art. 3e €sta Resolução entrà em vigor nê data de sua publicação,

VARLEY DIAS SOUSÀ

ANEXO

Fabricante: lnstituto Grifols, S.A.
Endereço: PolíBon lndustrial Llevant. Can Guasch 2, 08150 Pãrets del Vallês, Barcelona
País: Espanha
Solicitante: Grifols Brasll Ltda. CNPJ: 02.513.899/000 1-71
Autoriração de Funcionamento; 1.03.ô41-7 Expediente(s): 0959206118-7
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Medicâmentos:
Insumos Íarmacêuticos ativos biológicos: albumlna humana, alÍalantitripsina,
imunoglobulina humana, imunoglobulina ânti-hepatite B, imunoglobulina antitetânica,
imunoglobulina anti-RhO (D), fâtor Vlll d€ coagulação, fator lX de coagulaçâo e
antitrombina lll.

RESOTUçÃ(}RE Nr 7m, DE t0 DE MAnçO DE 2019

§ §sr**t*-Sçral de lnspeçào e rls(êliâa$§o Sa*]türie- §ubrt8uto, {ro r,§o dt$
õtribulç&Êí que lhe {Õnf*ís ô ãrl" 171. alíado ao art" 54, !, § 1* dü nÊSiftents lntems âprülado
pela Sesoluç§o da §iretona üolegíada " RM n'2§5, de 10 de dezcmko de ?018,

considerando o dâ.s{$írrprimerrto dos rÊqulsltss rk SEas Frátlças da Fabricação d*
trht[§d-issíÍl§$tn$, ffi s dexfi,rÍrsrÍ§l*nts dü$ procedirna*to.r de p*tiçõm sobrnetidas â an§í§se.
premnir*dos ern t*gl*lq§o vlgenre, r*solup:

Art. 1e lndeferir o(s) Pedido(s) de C.ertificação de Boas Práticas de Fabricação de
Medicamentos da{s) empresa(sl constante(s} no ANEXO.

Art. 2? Estit Rerolufro entíô em vigor na datâ de sua publicação.

VARLEY DIÂS SOUSA

ANEXO

EMPRESÂ: INSNTUTO DE QUíMICá E BIOTOGIA LTDA . CNPJ: 33.236.001/0001.99 -
AUTORI{MS: 1006032
ENDEREÇO: RUA A, Ne 20
MuNlcíP|o: NTTERÓ| - UF: RJ - TXPEDTENTE: 524É.LOÍ06-2
ÀsSUNTo: 7327 - J!,IED|CAMENTOS - {Certificação de BPt} de INOÚSrR|A NACIONAL de
LíQUIDOS NÃo ESTÉREIS
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: A empresa está classificada em exigência {sem condiçôeí
tócnico.op€raclonais para retomada das atividades fabris desde a inspeção de 11 a
LalOBl20LOl, por descumprimentos dê requerimentos da RDC ne lTl2OlA e não conseguiu se
adequar no prazo de 120 dias, descumprindo o parágrafo primeiro do Artlgo sétimo da RDC ni
39/2013.

tssN 1677-7042

RESOLUçÃO-RE Ne'

O Gerente-Geral de lnspeç,
atribuiçôes que lhe confere o art. 171
aprovado pela Resolução da Diretoria
2018,

Considerando o descumprin
e/ou Armazenâmento de Medicament
petiçôes submetidas à análise, preconi

Art. 1e lndeÍerir o(s) Pedídc
e/ou Armâzenamento de Medicâment(

Art. 20 Esta ftesolução entn

EMPRESÂ: J. D. DE soUZA NASCI
AUTORIZ/MS: 1060422 (Cancelada)
ENDEREÇO: TRAVESSA ENÉAS PINHEIRC
MUNICIPIO: BELÊM - Ut: PA - EXPEDIE
ASSUNTO: 7?0 - MEDICáMENTOS - {Ce
ÂRMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Oescump

EMPRESA: SANUS GRAAT ÂEPRESEN'l
HOSPITALAR LTDA - ME - CNPJ: o8.686
ENDEREÇO: AVENIDA EERNARDO SAYA{
MUNICíPIO: APARECIDA DE GOIÀNIA .

aSSUNTO: 770 - MEDICÂMENToS - (Cê

ARMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Descump

EMPRESA: DROGUISÍAS POTI6UARES
AUTORIZ,IMS: tD4O342 (Cancelada)
ENOEREÇO; Rua dos Caicós, 1614
MUNICIPIO: NATAL - UF: RN - EXPEDIE
ASSUNTO: 770 - MEDICÁMENTOS - (Ce
ARMAGENAGEM do produto
MOTM DE INDEFERIMENTO: Descump

EMPRTSA: DOMUS DISTRIBUIDORA
04.17O"764/m01-86 - AUTORTZ/MS: 10
ENDEREÇO: RUA 6 DE JANEIRO, Ne 6
MUNICÍPIO: MOSSORÓ - UF: RN - EXPI
ASSUNTO: 770 - MEOICAMENTOS - (Ce
ARMÂGI.NÂGEM do produto
MOTIVO DÊ INDtFERIMENTO: Descump

EMPRESA: P0RTAL CENTRO OESTE CC

CNPJ: 11.247.52910001-20 - AUTORIZI}
ENDEREÇO: RUA MARZA6ÂO, S/N, LOT
MUNICÍHO: CU|ASÁ - UF: MT . EXPEDI

ASSUNTO: 770 - MEDICAMENTOS - (Ce,

ARMAGENAGEM do pÍoduto
MOTIVO DE INDÉFÊRIMENTOT Descump

iii,õiitiÀi iãiiôii"i;ii§ieun LrDA . c
(Cancelada)
ENDEREÇO: RUÀ DO ROCIO, N'351, 1(

MUNICIPIO: SÂO PAULO - UF: SP - EXF

ASSUNTO: 770 - MEDICAMENToS - (Ce

ABMAGENAGEM do produto
MOTIVO DE INDEFERIMENT0: Descump

RESOLUÇÃO.RE NT '

O Gerente-Geral de lnspeç.
atribuiçôes que lhe confere o art. 171

aprovado pela Resoluçâo da Diretoria
201E,

considerando o cumprimen
e/ou Ârmazenagem preconizados em
resolve:

Art. 1e Conceder à(sl empre
Práticas de Distribuição efou Armazeni

Art. 2l A presente Certifica
publicação.

Art. 3' Esta Resolução entr;

t\-i$

l\3r

{
,{
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ARMÁ3ENÂR: CORRELATOS
DISTRIBLJIR: CORRELATO§
EXfEDIR: CORREL TO§
TRANSPORTAR: CORRELÀTOS

DE

A4SL
I0r/r02
BÂIRRO: ÂSÂ §lJL CEP: 70390700 - SRÁSitlá/Dr
CNPI: 00.48ó.421/0001.63
PROCE§SO: 25311.0125.9/2003-{9 ÀUTORIZMS:
GPI Trll4rfÉM (8.0 r lll.l)
ATIVIDÀDE/CLÁS§E
ARMAZENÀR: CÔRRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALÀR: CO&RELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
FABRICÀR: CORREI.ATO
TMPORTÂR: CORRELATO
REEMBÂLAR: CORRELÂTO
TRÂNSPORTÂR : CORRÊLAÍO

Toral-<il§#&&§; lí -

RESOLUÇÃGRE N'I.667, DE 27 DE SETEM§RO DE 2OI8

't $*r*x*4lsrel de lmftri&r * trrc,rh*rÉn: SnnitÁria, no
uç* ri*r *]r'iü*lk*rçr qut lâeo &xaln ssrlfdxrdê.§ pclo Pwtanr ro 749, dc
{ &"luolho d€ l$lS. Elicdu ro rlisp&so úa ert $4, l. § l" do
ltrgirrr*trto lrrlLyno üÍrn§lsdu rtr§ tri{ti}ss §i Ansc{} I *a ft.*solução da
l}irctoria **icsisdá RDC rf (i1. ** d* fw{$oiÍ$ ds 201ó.
rcsolve:

Ârt l'. Conccdr Auorizzção Espeial pam Empresas dc
Medicamcntos c dc Insumm Farmacluticos, con§tatrte§ Do aocro
desta Resolução, dc acordo com e Poneria n". 34{ & 12 dc maio de
1998 c suss üualirrfôcs, obsen'audo-sc rs proibi;õcs c rcstriçõcs
ettabelccidas,

Ârt. 2o Esu Rcsolução crtna cm vigor ua d^ta de sur
publicação.

MÂXúNGELÂ TORCHTA DO NA§CIMENTO

ANEXO

EMPRE§Â: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇo: ÀVENIDA ANAPOLIS QUÂDRÁ 294 LOTE 06
BÂ§RO: VILA BRASILh CEP: ?4911360 - A-PARECIDA DE
GOIANIÂIGO
CNPI: 07.847.E3?10002-09
PROCESSO: 2515 1.348996no1 8- I 0 AUTORIZMS: l. I 7E27.9
ATTV'IDÂDSCLÂSSE
AXMÁZENAR: MEDIC^MEI,ffO
DI§TRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPPDIR: MEDICÂMENTO

EMPRESÂ: DIET}IAFARMA DIST. DE
F^RM^CÊUTIC0S LTDA. ME
ENDEREÇO: Praça Frci Wenceslau N'9, loja A
BAIRRO: Centro CEP: 39815000 . ITAIPE/II{G
CNPJ: I 7. I 03.ó49i0001 -30
PR0CES§O: 2JtSt,1íí9il nOl 8-30 AUTORIZMS:
ÀTTVIDÂDE/CI,ÂSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

PRODUl'OS

I . r 7E]5.ó

EMPRESÂ: EMPRESA DE TR^NSPORTIS ÂTLAS LIDA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR ÂLTINO TEÍXEIRÂ, N" 1780 -
QUADRÀ C - LOTES 05, 06 e 0?
BÂIRRO: PORTO SECO PIRAJA CEP: 41231010
§ÂI,VADOR/BÂ
CNPJ: 60.664.t28/001 2-29
PROCES§O: 2 515 I .0679E3n0 I t42 AUTORITJM§: l. I 74ú1.4
ATTYIDÀDE/CLASSE
TRANSPORTÂR: INSUMOS
FÂRMACÊUTICOSAYÍEDICAMENTO

EMPRE§A: CÁRIOCA MEDICÀMENTOS Ê MÂfEruAL
MÉDICO LTDA.

Oficial da U

ARMÂZENÀR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR : MEDICAMEI'{TO
EXPEDIR: MEDICÀMENTO

EMPRESA: PRONTO EXPRESS LOCÍSflCA SÂ
ENDEREÇo: \rt{ PAIL{FUSO, ÂNTIGA BÂ 515. QUÀDRA 2.
LOTE 6
BÂIRRO: FOvOÀm DE PARÁFUSO CEP: 42t490m -
CÀIúi,ÇARYBA
CNPJ: 03.Eó7.5E0/00 I G93
PROCESSO: 2535 1.405 I 29nol &99 ÂUTORIZ/IúS: I . I 783?"3
ÂTTVIDADUCLAS§E
ÁRMÀIENAR: MEDICAMENTO
E)(P EDIR: MEDICÂIVíENTO
TRANSPORTÀR: MEDICÂMENTO

To-taf A1 tãprcus Ií -

RE§OLUçÂo.Rtr N'2.6ó6, DE 2' DE §ETEMBRO DE IOT8

À üsr*§ir-üurêl & lnspcl'lo + frsclli,açâu §rniúru. n* a*»
d*ç artí.bui{rl** que llr* forenr sonfirrrar p*tc Portaria ur ?{9, r!* :í de
junho de l0rS, aliado m riisf*rto no ;ur. 5ní" L § l'do Ílc$in:cnto
lntcmo aprurrrfu nos lcrmüs do .{m-ro I ds RÊíol$ç&} de Dimturia
Cotrgurdlo - RDC n'61. dc I dc ícrererÍu rle 1.016, rsolvc:

ÂÍ?. I"" .{Jwrür .{utíniiesil$ f'W<çÍat pxto §nnpr**o* r*e
Medicamcntor c dc lnsumos Fannacêuticos, cort"gtSÍtes no Enêxo
desu Rcsolução, de scordo com a Portaris a".344 de 12 de mdo de
l99E e surs rruelizrçõcs. obscrvando-se rs pmibiçôcs c rcslriçõcs
tstabclecidas.

Àrt. 2o Estr Rcsolução crrara cm vigor oa data dc sua
publicação.

MAR]ÂNGELA TORCHIA DO NA§CIMENTO

ANL\O

ÊMPRISA: BRÂZMIX COMERCIO vÂRE ISTÀ E ÁrAC^DI§Í^
LTDÂ
ENDERÉÇO: RODOVTA D^ tJVÀ Nô ?120 BARRA(){O 0l E
02
BAIRR.O: EMBU CEP: 83414300 - COLOMBO/PR
CNPJ: 10.972.948/UUó2
PROCE§So: 2s35 1.38999 lâ0l z.EE ÂUTORIZMS; t.23321. I
ÁXTVIDADEJCLÂ§§E
ÂR"üÍÀZENÂR: MEDICÂMENTO
DISTRIBIJIR: MEDICAMEI\ÍTO
EXPEDIR: MEDICÂMENTO

EMPRESÂ: V^LE COMERCIAL LmA
ENDEREÇ0: RU^ PEDRO C^LDAS REBELLO Nol95
BAIRRO:-Sá,NTA DOROTÉI,À CEP: 3755]623 POUSO
ÂLECRE/A{G
CNPJ: 71.]ló.101/0001-86
PROCÊ§SO: 250@.05536s199- 5 I Â1ITOR Z/MS: 1.20t43"6
ÁTIVIDADSCIÁSSE
ÀRM ÁZEN.âR : L{E DICÂMEN'II)
DISÍRÍBuIR: MEDIÇÀMENTO
EXPEDIK MEDICAMENTO

EMPRESA: DISTRTBIJIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ENDEREÇO: STRC slJL, TRECHO 3, CONJ. C, LOTES 6 -
GUARA
BAIRRO: ZoNÂ TNDUSTNAL CEP: 71225513 - BRÀSÍLWDF
CNPJ: 61.9aO.292/0OJ0" l5
PROCESSO: 25 3 5 1.00520 I r0 l -ó2 AUTORI?/MS: I .20957.0
ÂTIvDTq,DEJCLÂSSE
AXMÀZENAR: MEDICAM El'lT0
DI§TRIBUIR: MEDIC.AMENTO

'i-otlfd-clmpÍcsrs : í -

RESOLUÇÀO'RE N'2,6?0, DE 1? DE §ETEMBRO I'E zOIE

A Gercnte-Cenl de lnryeçâo e Fiscalizaçio Sadlária, no
uso drs akibuições quc lhc íoraa conferidrs pela Portria oo 749,
de 4 de juúo de 20!t, aliado ao disposto no âfl. 54, l, § l" do
Regimenro Interno aprovado no3 tcrnüs do Anexo I da Resolução
da Diretoría Colegiada - RDC n" ó1, dc 3 de feverciro dc 2016,

cousidêrilrdo o descrrmprimcnto dos rcquisitos dc Boas
hâticas de Fabricaçto prcconizados em lcgislaçlo vigeutc, prra a

àrca dc Saueantes Domissanitrários, rcsolve:
Art" lo lndcferir o Pcdido dc Certifica$o de Boas Práticas

de fabricaçâo dc Srneânt€s Domirsanitários da emprusa csnEtante
I1o Lnexo.

Àrt, 2§ Estl RcsoluçÂo etrkô €m vigor na data de sua
publicrção,

MÂX,úNCELA TORCHIÀ DO NASCIMENTO

ANEXO

Àutorização-
Expedicnte:
Linha (s): Li
Motivo: Não
47120t3.

dc Fabricaçà.
no *1

.ú1.

R}:§OLUÇ,

ÁG
uso das atrib
dc 4 dc jut
Rcgircnto h
da Diretoria
2016,

con§

Boas Pnitrca
Sanitária dr
0l/09/2018. ,

supracitada.
Fab'ricação ç
Saneantes D,

tur

publica$o"

Empresa: Bl,
CNPJ: 03.a4
Endereço: Rr

cEP 79812-(

Auloriâçõo
Expedicrrci
Linla (s): L
Motivo: Nào
47n0l3.

RESOI-UÇ

AG
uSO ,to.s atrib
de 4 de junt
Regimento Ir

i3, 
Piio"'

con§
PÉticas dc I
área de Ínsu

Àí.
Ccniíicação
Farmacêurico

An-
anos e prrtir

An.
publicaçào.

Frbricantel I
Endercçor V
Dist. S.A.S,,
Pais: Índia
Solicitante: I
Aulorizaçào
0568E52lr E-:

Ceíificado
FarrnacêutÍco
Insumo furm
clariromicinr
Fabricante: l
Eadcreço: A-
âlwor Distri
?ais: Íadía
§oliciuntc:
06_629.745/O
Autorizaçâo

EMPRESÂ:

t$r'rt+-i-



Ulotzoz0 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Srniúria

ultas / Funcionamento de EmpÍesa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Roáo So<ial

BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME
CNPJ

í4.146.456/0001-79
Enderçço Completo

RUA BODOLFO CREMM,?1IO?ZONA Í9. GLEBA PATRIMÔNIO MARNGÁ CEP:87.07G792. MARINOÁPN
Telefone

l4')3359-46.72
Responaivcl Técnlco

G ISI.AINE CASTAGNETTI JÂCOB
Hesponúvel Legal

EMANUEL RAMALHO CATORI

Dados do Cadastro

|,fi
I

f\,''
l\
\il

\

jl
,t

Cadactro No

1.17.831-1

Data do Cadastro

01/10/2018
§ltuação

Processo

2s351.361061D414-29
Cadaotro

1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
. Medicamento

Distribuir
. Medicamento

Expedir
. Medicamento

lmportar
. Medicamento

CertiÍicado de Boas Prátlcas de Fabrlcação - CBPF (Vlgente)

Empresa
Sollcltante

Llnhaa de Certiílcação
Vlgentes

Data de

Publlcação
Veneimento do

CertlÍicado

Nenhum reqistro encontrado
/2

Ativa

hdpsy/consultasênvisa.gov.br/#/cmprcsrs/cmpr*rs/g/2535 I 36 l06l20l 82911cnpj=lll4$456000179

{"
j

li

t1
lt
il
.:

..

:, l

Li

in

Ii

i



_U30t2020

r t)
U

CertiÍlcado de Boas Práticas dê CBPUÂ (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de

Publicaçáo
Vencimento

CertiÍicado

I

do

BELCHER FARMACEUTICA

DO BBASIL LTDA ME

Medicamentos 2510312019 2NA3l2o21

L

2/2h§ps:l/consultrs.anvisa,gov.br/tlemprcsas/cmprtsas/q/25351 3ó I06l20l829l?crpj=14 t 464560m I ?9

1

;
tll

Voltar



i30n020 Consulus ' Agtncia }iacionat dc Vigüância Sauitária

Consultas I Funcionamênto de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Ernpresa Nacional

Hazão Soclal

BELCHER FABMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME

CiIPJ

14.146.456rO001 -79

Endereço Completo

RUA BODOLFO CREMM, 21102 ZONA 19. GLEBA PATRIMÔNÍO MARINGA CEP: 87.070-792. MARINGÁ/"R
Teleíone

(44)3355rt672
Reeponsável Técrico

G lSl.AIN E CASTAGNETTI JACOB

Reeponúvcl Legal

EMANUEL RAMALHO CATORI

Dados do Cadastro

Cadastro N"

1.Í 7.830-8
Data do Cadaetro

01/1 0/201 I
Situação

ItÀ

m
No do Procasso

25351.36105412018-27
Cadaslro

1 - Medicamento Especial

Atlvidades / Classes

Armazenar
. Medicamento

Distribuir
. Medicamento

Expedir
. Medicamento

lmportar
. Medicamento

CertiÍlcado de Eoas Prátlcas de Fabrlcação - CBPF (Vigente)

I

Empresa
Solicltante

LÍnhas de Certlflcaçâo
Vigentes

Data de
Publicação

Venclmento do
Certiticado

hnps://consultas.anvisa.gov.br/#/emprasas/cmpresaíq/2535 I 36 105420 I 8271?cnpj= l4 I 481560001 79 ln

í

I



l/10n020 - Agência Nacional dc Vigilância Sanilldâ

-í/ Nenhum registro encontrado

CertlÍlcado de Boas Práticas de Distribuiçáo e Armazenagêm - CBPDA (Vlgente)

Empresa Solicitante Llnhas de CertlÍlcação Vigentes Data de
Publicação do

BELCHER FARMACEUTICA Medicamentos
DO BRASIL LTDA ME

25tO3t2Afi 24103t2021

Voltar

a2hnp§://consultâs.anvisa.gov.b/Í/cmprcsaíemprcsas/g/2535136105420182].i1c,lpj4et4«56000179

1i

t)

1l

ül^{

fr
.
I

Vencimento

Certlficado

1

I
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lmpresa: Brasuture Indústria e ComÉrcio lmpoíeçâo e Exportação
Ltda CNPI: 02.370.6491000 t -20
Endcreço; Rua Vcrcador Jo*É tkcunçsllrx dot F.cis. 6*l!, Distrito
lodusriel, Slo Sóasião da Gnrno ' SP CEP: l3?9o40{t
Áutorizaçâo de Funcionanrnmt I -S3-713.6 *xpcdientlr: 194229A n -
0
(lcmfrr:ado rlc llolr Prdti{$s dÉ Súncaçjlo ri{ ProÍlutl}§ Bm §drdÊ
Muteriuis ds utr} nr$diee dar clar*es III c I\r, fnbricnrlir na plsnta
etime nrc$ci{fiüak. ctlqug.tgdoí *r* cl*s.rcs & risco cunÍormc rcras
rk çlasiificscilo dcíinidsr n* Rt*oh*io RDC n* 183, dr 12-ds
uutuhr* ,;!e l{}01.

EmDrcsa: Dental Implant Research lnstitutE Ltdâ. ME CNPJ:
22.M5.126t0001-tS
Eodertço: Rua Antônio Augusto, 2361. Joaguim Távora, Fonaleza -
CE CEP:60110-533
f utorizaçào dc Funcionamcnr o: 8-14.9224 Expcdienrc: 21075E91 L7-
9

Autorizz çâo de Funcionamcnto: 8,0 I .3ó9-9 ExpcdiÊntc: 023 150 I / I 8-
8
Ccrri§cado de Boas Hticrs de Fab,riceção dç Prcdutos psra Sa'dc:
Equipamentos de uso mêdico da classe III, fabricedos nr platta acima
mencionada, coquadrados nas clasgcs dc rirco conforme rcgras dc
classiÍicaçâo deíinidar na Rcsoluçâo RDC n" 185, dc 22 de ouhrbro
de 200t.

Fóricantc: Bovic Medical Corporation
Endcrcço:5115 lJlmeron Road, Cleenxater.13670 Flórida - Estâdos
Unidos dr AmÉrica
Soliciurtc: Auto Sutwc do Brasil Ltdr. CNPJ: 0I.645.409/0001-28
Autorizaçâo de Fuacionamcnto: 1.03.4904 Expcdientc: 02567461 18-
6
Cenificldo de §o*s Freitt§ de Fdbrieoç§n de Pittlulor Írsre §aúdc:
Equipâmcntos dE u*tr mcdi<s dB chrse lll. fabri*üor m plana acima
mcncionada, íqueó-rrkrr nat chrsr* .|c ri*o eoaíofine rrgras dc
classificaçiio dcfinrCrs nr R*olução R()L n' I85. de L3 dc ouobm
dc 2fi11.

I\
Autorizaçào r

5
CertiÍicado d
Equipamcnto:
acima mencir
de classifrcar
outubro de 2t

RE§OLUÇ.

AG
uso das rtribr
4 dc junho
Regimento In
Diretoria Co
rcsolvc:

Aí.
Empmsas cor

Arr.
publicação.

EMPRESA: .

ENDEREÇO
BATRRO: VI
CNPJ: 04 34t
PROCESSO:
ATIVIDADE
ARMAZEN/t
HIGIENF,
DI§TRItsUI8
HICIENE
EXPEDIR:
HIGIENF,

EMPRESA: ]

ENDEREÇO
BAIRRÔ: CI
CNPJ: 22,23r
PROCISSO:
ÂTTVIDADE
TRÁi\*§PORl
HIGIENE

EMPRESA:
ME
ENDER,EÇO
6I2.EDfF.NE
BAIRRO: St
CNPJ: 20.12:
PROCE§SÔ:
ÂTTVIDADE
ARMAZEN}
DISTRIBUIR
E)ÇEDIR: §

EMPRESA: (

.{TACADIST
ENDEREÇO
AAIRRO: C(
CNPJ: 0?,2a.
PROCESSO:
.ATIVIDADE
AR}úÀZENÁ
DISTRIBUIR
E)(PEDIR: lt

EMPRI:SA:
MEDICAME
ENDEREÇO
BAIRRO: G1
CNPI: 05.28,
PROCESSO:
ÂTIVIDÀDE
ART{AZENÊ
DISTRlBUIR

:::"?:1::

i
%c

Ccnr6cado de Boas háticss ds Frbncaçio dc hodutra non fuúde;
Matcriais de uso médico de ch*xc lll.'fshriedos na nlanÍ! acirn§
mencionada. enouadradm nas c!*r*cr dc ris{ÍJ cont'r:rrirr rcqÍür ds
c-las-sificaçâó dcfinidas na Rc*üuçí+ RDt' n" lE5, dc Il d* ôuurbrç
dc 2fi)1. Fabricante: Ccntro dc Constnrccion dc Cardioestimuladores Del

Uruguay S.A (CCC)
Endercço: l37l Ocnerrl José Ma Paz. Monleüdéu 11400 - Uruguai
Solicitane: VR Medical Importadora e Distribuidora de Produtos
Mêdicos hda CNPJ: O{.7 I 8. l4l/0001-94
AutoÍização de Furcionamento: 8.01.025- I Erpedicnte: 026895I /| t-
I
Ccrtificado de Boas Hricss de Fabricaçío dc Pmdutos para §aúdc:
Equipamcntos de wo médico da claese lY fabricados nr plmta acimo
mencionada, enquadrados nas classcs dc risco conforme regras de
classiEcaçâo defrnidas na Resolução RDC no 185, de 22 dc outubro
de 2(El.

Ernpresa: Inovacare Tccnologir LtdÀ - ÉPP CNPJ: 14.05J,423l0001.
IJ
!q{erq:. !.ua:-Doutor Luiz Rcoaó no. 243. Avcnid+ ItrjuM - MG
CEP: 3?50+050
Âulorizqio rlc FuRcionarncr*s; S,OS"§1â-4 Lqxditrrte !11
ú.r:50 r 9d84
t*fii&$rdo Uç ll${$ lh&tbss dc f*hricrçüo d* Produto* §Êr, §sú&
EqüipaÍncntor dc uso mcdho dr ctffi. tÍ!, hüricadôs m frlanta acimr
sncnskmada. cbaurd{Êdos nar clrssqr dc rirco coot'ormc rr:§Íag dc
§l§*siticsçíi) dcfrnid*s aa Rcrnlupto RD('n" 185, dc 3l d* õurubro
dà lú01.

RESOLUÇÁO.RE r*' 2.6ór,. DE 27 DE SETEMBRO DE Z0tE

n ti*rgnl*ürlrxl d* l$qxçâo e Sisceliasto §sní!ÁÍrã, *r] usü
dÊ& *tribrlisüqê $r* llrc firrrú coa{çridnr geE* r*tsria n'?,i$, de { dc
jmlm dr ?018, rlhdo *o dr4orl§ no elr" Í+, l, É l'do Regnxnto
lntcroo agmvado h§* tcwnoí dr) ltrÉÍo I dà narolilçà{, clo Direrona
ütib*ilds - lt§(]'!f 6t" *{ } rt* fhvr*iro d* t$16"

cnnsrdersnd$ ü çuÍrtpnnraíto &r* ruquisilos riirpr*trx nu an.
43. *k Rcsofuto RDC n" 19. ds ld d* rge*..r dr !013. n*olw:

A$. lt §o*cçdcr à cmpr*r ç$$ilsÍN* í}t) l1§r"rr) s
('en!§ç&Ção dc Bnss hdçer ,J* Dirnibu\So ntxr /fnru;cnagcm <lt
produtos plra $udc pur rmio dc n.ra rrrrcrr4lo rutooilicn,

ÂÍt* ?" A pÍ*íerrtü Çcfiifi§{üts rri +stJdàdc dê : (*}ir} sÍí}§
* partir dc ru* pubtkrçio.

AÍ, 3f Elta RcsoluçÀo cntÍa cm vigor na data dc sua
publicação.

MARTÂNGELA TORCHI.{ DO NÀSCIMEIITO

ANEXO

Empresr: Biodinioica Pmô[os c Senrhog paa leborafórios Ltda
CNPJ: 3 1.524.29 l/0001 4l
Endcrcço: Rur Cerlos Cosle, l0 . fuachuclo, Rio de Juciro - RJ
CÊP: 209?0.090
Âutorizaçào de Funcionamcnto: 8.00.709.7 Erpcdicnte: 01 041 29ll &
I
Ccrtificedo de Boas Hticas dc DiíEibuiçào e Arrrazcolgon:
Produúos para §aúdc.

RESOLUçÃ(}R8 N'2.6óI, DE 2? DE SETEMBRO DE 2OIE

A Ssrdrl§-ti{Íal r*c ftxpqJo c Fis;rlimçlo Sanidnn, ns u*rr
dx lribuiçSm qu* lb* frrnrn crüfcridu petrr Purinria n* ?49. dt 4 &
$*rlo de ?Slú. dirdo *o dirpaxt* uo nt- 54, l, § li dü RcsirmrrÍ§
Intrrno apnrvado nor tcilrloir d§ ,.tsâxl I dc &Êsôlui;ns rk pirr-l*ric
Üulcütada - RI}C Íf á[, & 1 & t'evçrçim dü ]ú16.

t<msidcrgrdo o cump$ncnto dôr rúq$klBs drportos no art
.t3. & Rc*slu§ao RDC no 39, {ir l.l & s$ú6tú dr lÍ}lJ. rsolvr:

ÀÍ1. 1' CsqÊ*dcÍ Àr crapr§*Àr Gsttl!&rtcr *o ü'exs ü
tlnníÍie.q&* dc hrw FrÁtirx dc FahncoçÀo dÊ pitrdutss prÍs §üí!dê
frrx mcio da rur rcnovn4§o lulomáú*

Art- 2o A prEs{Í|te seÍtificâção tcrá validadc de ? (dois) anos
a parrir de sua publicaçâo-

Ârt 3" Esla Rcsoluçio ertra cm vigor na data de sua
puhlicrção.

M^RIÂNGÊLÂ TORCHIA DO NÂSCIITIE}ITO

Fsbricante Karl §torz SE & Co. KO
Endereço: Kaiscnfassc 10, Tuttlingcn, Brdcn-Wurtcmbcrg 78532 -
Alemadra
Solicitantc: KÀl Stotz Marlcting America do Sul Ltda CNPJ:
10.836.991/000r{x)
Auorizaçâo de Funcionamento: E.07-534{ Expcdiente: 025 I 6?5/1 8-
6
('t:rtrlisedo de tl*as Pniüca* de Frhriruç*$ & Pmfumr p*r& §üúd§:
§q*ipmcmrx ds un m+diqç dl chsac lll, írbric*don nn Fl§:úü ssim§
nrtncioqrads" crEuodradoc nr,r tllsrcr dc nrço emforrnc rrgras dt
classilicaÇilr dcfinidar na Rcrrrtuçiu &llC n' ISi. dc 2] de outuhru
dc ]{i$l,

Emoresa: Tocare lodustria c Comercio de Produtos Medicos Ltda.
CNFJ: 17.5t3.52El0001-67
Endcrcço: Rrd Rodoüa BR .l-tr. Km 124,1. Calpâo 02. Distrito
Indusríal. §qnrl Ritü rlo Sanucaí ' h{$ ÇEP: 3754G{D0
Âulorizaçã$ de Fr$üi{rnansrirt*; *"$F.?§X- I Expediente: 02}665d I 8-
t
*mificdo & lhur Fnitfu*r dc l'rhricasão dc Prodrrtos oara §aúde:
Pndutcs perl di*gntistico dc uso in \1tÍó da classe IlI, fibricsdos na
nlnntl *iiru nrsiionadp- cnourdmdos nar classes de risco conforme
icurur dc clnraiÍrceçâo dcfinüa* aa RcrcluçEo RDC n' 16 dc 2ó de
agnsto dn 3015.

\-,

Fabricaate; Steoing S,R.L.
Endcrq;o: âbele no 3t7?, Bucnos Aires - Argcntina
Solicitantc; E, Tarnussioo c Cia Ltda CNPJ: 3l.l00.082/m0l{3
AutorizaSo de Funcionamenro: 1.02- I 29-9 Expedicnrc: 12461 581 I 6-
I
*üfif$âdtr *h lt**s N$çs* dc Fllní*u4üo & ksé*s* ptrt Saúdc:
illnreri*i* <io u*t çúdjco ds* illôssÊ§ lll * lY, f*trríodrxi irr plantr
rcima pc-ncionrda, eru$!&drsdoc nrr Élsssss de riseo *onfor*c rcgrat
de r:l*soifrçw§+ dcÍinidax rrl Rssstüs*§ KSC nf ln5" d§ 22 dc
Hrtübis d§ !$01.

RESOLUÇÂGRS N' 2.6ó2, DE 27 DE §ETEMBRO rlB Z01t

r\ §§taxrr§-§Êrsl de tnsus$tr c liisseliilsd$ §xr'h&riq no ur*r
t$*r «tí&uiçSes qrre lhê fuÍsoi c$fcrídr* gch Fstt$ir tx' ?{9, de 4 d§
junk d* ?Ol§, *liorl* l*r diqposlo ns âú ,t. l, § l' do Reginenn:
tntcmo apror&lo rroç tsrmí)s rh Âs*xo I dr Ecr*l*çlo dâ §ir*r(lÍit
('oterritilü - R[}C n'61, de I dc fcvtrcrro d§ ]016,* 

crmrid+rpndu a Jarlaração & tlorlpaqüu lkauda cm 1? .lr
ntsrcr*bm d* XllI calrt,ss À$toridâde+ Rcgulató,riu psticipq:rtsc d§
frsEfiárua dÊ Aodiloris Usisr ffn §ntrltu*!. F§sí â §rldc fil{S§Àf -
Mc.{itul l}çvicç §rngl* Áudit PmEmm):

(olr§id§,rssdü ô àd. ?' dr Lei n" 9.7*1. dc ?{i dt irneirtr dc
1999 *lwndo Fl,, !Ít. 11* d* Lti toi!.{)97. dÊ 19 d§ }untiro &
301 5:

§§t§idçrudo o parágrafo úniço do rrL 4' dB Resoluçâo da
Dift*Íi§ Çotsgt*dc - RDC n" J9, dc 14 de agoso de 2013. sltendo
ple Rcooluçâõ d* Dirçloria Colegiadr - RDC u' 217, dc 20 de
icrereiru rlc !t)lE:

cnnridsrndo o $ l* d* a* I§ de Rçs*hmto d& nirctsri!
C,üü{§ir& - R§Ç n' l8i, dÉ l? & sssxrbr{ de }*lt

con*.idormrdo o pertcc dc &Ee têcdol sntitido mqs h§*§ rtll
rclatôno vâlido dc audnoris ÍEolrsda por orgenisrno luditor rertcim
ísssú.cido pcla Anvira prm rrrlizÀr rudiKrics rcgplotôrias enr
cÍ!;lhehriÍficnt§i Íotrris dt Fnrduror para §rrde.

cu**iderf,sdü $ çumsítÍmrltü d*r rurydsiu* &. 8s*r Fr*du*t
i$ç Fahri*rçÀ« ptcuniis$rr *m lcgi.$teç§ô r,'igar*e, 1xru & &?ü dÉ
hpd*os prn §eridc, rc*otve

/ln. I" Concedcr à empresa constmtc no ANEXo, â
Certificaçâo dE Boas Práticas de Fabricaçâo dc hodulos pârâ
Saüde.

An. f A presrnrê Ccíificação tcm validadc dc 2 (dois) anos
a partir da sru púliceçâo.

AÍ, 3o Estr Rcsol$io cotra cm ügor na data de sua
publicação.

MARIÂNGEI..A TORCI{I.A DO NASCIMENTO



§_çI

,# #! 42 ",, *r-sr,v rrz-zar: . ,. Diário Ofcial da União*- s,,pl*r.nto 
,

PROCESSO: 25351.005216/101344
PolH0H{90L7ó (8,09r9r.3)
ATIVIDÀDE/CLASSE
ARMÂZENAR: CORRELÂTOS
DISTRIBUIK CORRELÁTOS
EXPEDIR: CORREIÁTO§
IMPORTÀR: CORRELÀTOS

§lr{$,K§.§À: }$I{T"{I t§'$À
}:}.il)§&§.Ç{}r Rl"§À üü}r{t§üd}s slMÔEs N'22
$Á.Í§à&#:"VIf-q, §LtI-*rH.{ {]t{{\ 05fim10 ' SÀO
CNPJ: 05.00J-t731000 l -00
PROCESSO: 2533122$4d,nffi2-tt
KY84E4sB4XI{2 (r.0 r 594.5)
AITvlDADBCLÂSSE
ÂR}{ÂZENÂR: CORI,ELÁTO§
DISTRIBI,'IK CORREIÁTOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRÁ NSPORTAR: CORREIÁTOS

.4UTORl2,rttS: Dl§TRIBUIR: CORR.LLÀTO§
EXPEDIR: CORRELATOS
LMPORT^R: CORRELATOS

H]TDEREÇO
tsAlRR0: Sl
CNPJ: 77.50r
PROCESSO:

PÀULOISP

AUTORIZM§

EMPRESA: BI0TECH DISTRIBUIDORÂ E REPRESENIANTE 
^TIVq4qqEIRELI TRÂNSPOR.'

INDEREÇO: ÀV. SENÀDOR LEMOS N?053, SALÀ 37
BrilRRõ'rtiiÊôRÂiôTÉüío óÉp, oe iiiom - BELÉMnA EI'4Il§§4.t
õrpi ii.rio"msr000t-cr Erypr4!Çoinús-sso, zs]it.rB666lr20t5-84 ÀuroRIZMS: H{!t§.o*.^'
ilr',iúr'rx.nrnu364 (8.11e26.0) lllP-4141!g
erruonnscussÊ sl'Il.t"tl1'
ARMÁZENÂR: CORRET-ATOS
brsrnlsÚrii, coRRELATos ÂTIVIDADE

EXPEDIR: coRRELÂTos 
- 

^RÀ4q'zENriDISTR.IBUIN

EMPRESÀ: ALC RIO - COT4ÉRCIo DE PRODUTOS LTD.{
ENDEREÇO: R LIJTZ ALVE§ CAVÁ,LCANTE 689 §ALA 105
BAIRRO:.VILAR DOS TELÊS CE.P: 25561140 . SÀO JOÂCI DE
MERÍTI/RJ
CNPJ: 05.763-5$/0fi)l'{B
PR0CESSO: 25351.89436!/2008-13 AUTORIZMS:
UY35tHWH4X7l (E.05207.4)
ATIVIDADEJCLÂSSE
DISTRIBUIR: CORRELATOS

EMPRESA: CARDIOVÂSC PRODUTOS HOSPITALARES LTDÀ
ENDEREÇO: Av SENADoR LEMOS 435 Efr$ VILLACE
BOULEVÀRD SALÀ 60I E 6{12
BÀIRRO: UMÁ,RIZAL CEP: 66050000 - BELÉIú?A
CNPJ: 20.4ó2.151/0001'79
PROCE§SO: 25351,6689691201+32 AUTORIZ.IMS:
L92lY3l337oH (8.t 1to2_3)
ATMDÂDFJCLASSE
ARMÂZENAR: CORRELATOS
DI§TRIBUIR: CORREL-!úIOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRAN§PORTAR: CORRETÁTO§

(8. I 1844.6)
ATIVIDÁDSCLASSE
ÀRMÁZENÂR CORREI.ÂTOS
DI§TRIBUIR: CORRELÂIOS
§XPEDIR: CORR"ELATOS
IMPORTAR: CORRELÂTOS
TRÁNSPORÍAR: COR.RELÀTO§

EMPRESA: Farma 2 produtos para soudc ttda çp
ENDEREÇO: R DAVI DE CARVALHO 490
BAIRRO: VÚA VALENTÍN CEP: 138?3020 - SÀO JOÂO DA
BOÀ VISTfuSP
CNPJ: 24.826.ó3 l/0ü)lr2
PROCESSO: 2535 I -l 50(X I 120 I ?-53 AUTCIRIZÀ{S: 496 I 586óX309
(E. r 5275.6)
ATÍVIDÀDUCLASSE
ARMAZENAR: CORRÊLATOS
DISTRIBUIR: CORR-ELÂTO§
EXPEOIK CORREI..ÀTOS

EMPRESÀ: BRASMED §UL ODOII.IGHOSPITALAR LTDÂ
ENDEREÇO: R. SANTA CRLIZ 2J4t
BÀIRRO: CENTRO CE?: 96015710 - PELOTA9R§
CNPJ: 0t.91 8.71 7 tffil -29
PROCE§§O: 25351.64ó54?2008i2 AUTORIZMS:
PLr 85ML8r L96 (8.047r?.0)
ÀTMDADSC[j,SSE
AR}IÂZENAR: @RREIÀTOS
IMPORTAR: CORREL/ffOS

EMPR.E§A: JOINTMED - COMERCIO DE MÀTERI.{IS
CIRUROICOS, HO§PITÂI.^RES E ORTOPEDICOS EIRELI
ENDEREÇO: AV, JURÂSY MÀGALHÂES TIINIOL N' 920 .
§Â,LÂ-20I. EDF. LUCAIA CENTER
BÁIRRO: RIO VERMELHO CEP: 419,1{D60 . SÂLVADOR/BA
CNPJ: 0s.38?.66 1/0001-15

u6H{H9967LYw (8,02360.2)
ATIYIDADE/CLASSE
ARMÂZENÂR: CORREI-ATO§
IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRE§A: AN§ER-BR COMERCIO DE PRODUTOS PÀRA
SÂUOE LTDA

EI§§I^EÇ9, Avenida Co^ronci,l!rry_'.5:#^* n" 805, sala 307

EWRESA: JOMHEDIC^ NORTE PRODUTO§ MEDICOS
HO§PITALÂRE§ LTDA
ENDEREÇO: R.UÂ VISCONDE DO HERVAL, 1220
BAIRRO: AZENHÁ CEP; 90130150 - PORTO ALECRE/RS
CNPJ: 02.429.54?/0001-32
PROCES§0: 2135 I.0l 1 8E3/0046 AUTORTZM§: 8.003 12.4
ATIVIDADHCLAS§E
ARMAZENAR: CORR.ELATOS
DTSTRIBUIR: CORRELATO§
ÉXPtDIR: CORRELATOS
IMPORTÂR: CORRELÁ,TOS
TRÂN§PORTÂX: CORRELATOS

EMPRESA: BRAZMIX COMERCIO VÀREIISTA E ATÀCÁD]§TÂ
LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA DA WA No 7120 BI\RRá,CÀO 0r E
02
BÀIRRO: EMBU CEP: 83414300 - COLOMBOIPR
CNPJ: I 0.972.9a8/m0142
PROCESSO: 2535 L55lt65/201 ffi? AUTORIilMS: 3.071 72.4
ATTVIDADSCLÂSSE
ARMAZENÀ& SÂNEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SÀNEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESÀ: MAX LTMP PRODUTOS PÀRÂ LIMPEZÀ EIREI..I.
ME
ENDEREÇO: RUA MÂRQUEÊ.s ne LlVnAptO. tf 1.051
BAIRRO: REGTNA CEP: 790a13,10 - CÂMPO CRÂIÍDE/I,ÍS
CNPJ: 02.982.570/000 l -50
PROCESSO: 25351.6oa3721201 7- I 5 AUTORIZ/MS: 3.07694.8
ATIVIDÂDUCLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTT DOMIS
EXPEDIR: SANEÂNTE DOÀflS,
TRÂNSPORTAR: SÂNEÂNTE DOMIS,

E,MPRESÂ: ÀLC RIO. COMÉRCIO DE PR.ODUTOS LTDÂ
!:NDEREÇ0: R LUIZ ALVES CÀVALCÂNTE 6E9 SÁLA 105
BÀIRfiO:"VTLAR DO§ TELT,S CEP:29ÍóII4O - SÀO JOÀO
MERITYRI
CNPJ: 0J.763.509/0001-00
PROCES§O: 2515 1.217 522t200Çl I AUTORIZIMS: 3.03366.0
ATTVIDADRCLÁSSE
DISTRIBUIR: SÂNEAMIE D0MIS,

DE

EMBÀLAR:
EXPEDIR: S

EXPORTAR.
FÂBRICAR:

EMPRESÂI
QUÍMICÔS
INDERTÇO
BAIRRÔ: PF
CNPJ: 29.69
PROCESSO:
ATrVr"âQE
ARIú ..1/
DTSTR}UUIR
EMBÀLÀR:
EXPEDÍR: S

FÂERICART
FRACIONAI
IMPORTAR:
RTEMBALA
TRANSPOR'I

lotal dc bml

RESOLUÇ.

ÀG
uso das atrih
4 de juúo
Regimento ln
Diretoria Co
rerolvc:

An
das Empresar

Art
prrblisação.

EM},*SÀ
MAI'IPULAI
ENDEREÇO
l0t/t02
BAIRRÔ: A!
CNPJ: 00.48t
PROCESSO:
ÀTIVIDADE
ARI}íAZENT
DISTzuBULR
EMBALÂRI
E)(PE['IR: b
EXPORTÂR:
}.ABRICÀR:
PRODUZIR:
R§EMBALA
TRÀNSPORI

EMP.RESA:
CIRURGICO
EhDEREÇO
483/503/551n
BAIRRO:
PÀ1JLI§TfuS
CNPJ: 62.121
PROCESSO:
E9836X7r 3r'
ATIVtr)ADS
ÀRlvÍÀZEN/1
DISTRIBUIX
EMBÂLÂR:
E)0EDIR: C
FABRICAR:
REEMBA.LA

EMPRESA:
IIOSPITÀLA
ENOEREÇO

EMP!,ESA: SUPÊRIOR TRANSPORTES IOCAÇÀO E
LOCISTÍCA UTDA. ME
ENDEREÇO: AV. DUZENTOS, N'0
BAIRRO: TIM§ CEP: 29l614lt - SERBâ/ES
CNPJ; I 9.352"454/0001 -50
IIROCESSO: 2535 l. 1695 I I /20161 9 ATITORIZMS: 3,06952J
ÂTlVlDADUCLrq.S§E
TR^NSPORTAR: SANEANTE DOMI§.

EMPRE§A: 
'UNIOR 

BÀRNABÉ DO NASCIMENTO - ME
ENDER"ÊÇO: RUA MÂfO GRO§SO. 173
BAIRRO: CENTRO CEP: 198úi000 - PEDRINHÂS
PAULISTA/SP
CNPJ: I 4.455.9o8/0001-02
PI{OCESSO; 253s 1.392490/20 l4-2 I ÀUTORIZM§ I 3.06047.7
ATIVIDADSCLASSE
ÀR,MÁZENÀR: SÀNEAN'I'E DOMIS.

P! §I}Teg.ÍRi l asl.w^Pgs s.

c lmportrção de Produtos Cirurgicos

CcD

2XO149830?67



u30t2020 Consuttas - Ag&rcia Nacional dc Vigilância Srnirária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado I Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Soclal

BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME

CNPJ

14.146.456/0001-79

Endereço Completo

RUA RODOLFO CREMM, 21102 ZONA I9. GLEBA PATRIMÔNIO MARINGA CEP:87.070.792. MARINGÂ/PR

Telefone

(44) 3B5s-4672

Responsável Técnico

GIS[.A]NE CA§TAGNEfiI JACOB

Responsável Legal

fsem dados cadastrados]

[s

':

Dados do Cadastro

Cadastro N"

6.07.'t36-s
Data do Cadastro

01/1012013

Situação

Processo

25351 .57738312013-71

Cadastro

6 - Alimento

Atividades / Glasses

Fabricar
. Alimento

Certiíicado de Boas Prátlcas de Fabrlcação - CBPF (Vlgente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certlíicação
Vlgentes

Data de
Publlcação

Venclmento do
Certiílcado

Vencimento

Certificado

Nenhum registro encontrado

Certlíicado de Boas Práticas de Dlctribulção e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

] erpresa Sollcltante Llnhas de Certitlcação Vlgentes Data de

Publicação do

BELCHER FARMACEUTICA Medicamentos

Àtivâ

t2hnps/lconsuhas.anvisa.gov.br/f/emprcsas/empresaslgJ2535l577tE 20l)71l?ctpj=1414óÍ56000179
2sn3l2a1s 2410312021

c

v,jr

rl

i.
1



ffi

U3Át2$20 Colsulss - .{gência Naeional dc Vigílâncüa Sanitária

b DÕ ERASXL L]TEA ME

V

,r Voltar

hnps:/lconsultas*nvisa.gov.br/#/emprcsadernp*rst$qlã5351 3771812A1371t?cnpj=[41a645ffi)179 2t2



1t30t2020 Consultas - Agência Nacional de Vigilància Sanitária

Consultas / Funcionamênto de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Eazio Soclal

BELCHER FARMACEUTICA DO BHASIL LTDA ME

CNFJ

14.146.4560001-79
Endereço Gompleto

RUA RODOLFO CREMM.2Í102 ZONA 19 - GLEBA PATRIMÔNIO MARINGÁCEP:87.070.792 - MARINGAIPR
TeleÍone

(,t4) 3355-4672
Reeponeávcl Técnlco

GISIÁINE CASTAGNETT] JACOB
Rcrponaável Legal

EMANUEL RAMALHO CATOBI

Dados do Cadastro

Cadastro No

8.08.569-4 (PYYLL7XW3W61 )

Data do Cadastro

01nal2012
Sltuaçáo

Procegso

25351.25228612012-86

Cadastro

I - Produtos para Saúde (Conelatos)

Atlvldadea / Classeg

Armazenar
. Correlatos

Distribuir
. Correlatos

Expedir
. Correlatos

lmportar
. Correlatos

Certlílcado de Boas Práticas dc Fabrlcação - CBPF (Vlgente)

\t1

Empresa
Solicltante

Llnhas de CertiÍicação
Vigentes

Data de

Publicação
Vencimento do

Certificadot!

n
I

1l

tii

u1

Nenhum reqistro encontrado

Atlva

http6://consultssânvisa.gov.br/#lernprcsrs/emprcsar/q/25151252286201280?cnpj=l4l48t560ml79

I
I



utot2020

-y
CertiÍicado de Boas Práticas de

Empresa Sollcitante

Consulos - Âgência Nacional dc Vigilârcia Saaitttria

s Armazenagem - CBPDÂ (Vlgente)

Linhas de Cenificação Vigentes Daüa de

Publicação
Vencimento

do

llr
l.

Certlficado

BELCHEH FARMACEUTICA

DO BRASIL LTDA ME

Medicamentos 2510312019 24rc312A21

'a

https://consultx.anvisa.gov.br/#/emprcsaíemprcsaí825351257286?01286/?cnpj= l4l46456000 l?9 a2

fl
)ti {r
]I

1

I

il
ii
i

i

i vottar

iJJ

I

,i

I

li
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y§nü20
Consukas . Agência Nacional de MgdÂncia Sanitária

\b

v

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Dôtalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Soclal

BELCHER FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA ME
CNPJ

Í4.146.456/000Í-79
Endercço Completo

RUA BODOLFO CREMM,21102 ZONA Í9. GLEBA PATRtuÔNlo MARTNGÁ CEP:87.070.792. ]I,ARINGA/PH
TeleÍone

(44) 3it$5-4672
Responcável Técnleo

OISIâINE CÂSTAGNETTI JACOB
Rosponráuet Legal

EMANUEL RAMALHO GATOBI

Dados do Cadastro

Cadastro No

2.06.390-2
Data do Cadastro

41fior2012
Sltuação

25351.252198nO12-41

Cadastro

2 - Cosmético
Atlvidadae / Claeses

Armazenar
. Produtos de Higiene
. PerÍumes
. CosmétÍcos

Distribuir
. Produtos de Higiene
. PerÍumes
. Cosmóticos

Expedir
. PerÍumes
. Produtos de Higiene
. Cosmétiens

lmportar
. PerÍumes

Ativa

hnps://consultas.anvisa,gov.b,r/f/emprcaEgemprcsrs t(253Sl2i?t9t20l24l/?cnpj= l4 t 464Írffi179 v2

\r1'
ru
J

í

N

lr

'.



a

, l /30/?020

. PÍodulos de Higiene

^'{/' Cosméticos

Certiticado da Boas Prátlcas

Solicitante

de Fabrlcação - GBPF (Vigente)

Linhas de Certiíicaçáo
Vigentês

Àgência Nacional dc Vigilância Saoitária

Data de
Publicação

Empresa

Nenhum registro encontrado

Certlflcado de Boas Prátlcas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vagênte)

Empresa Sollcitante Linhas de CertiÍicação Vigentes

BELCHER FARMACEUTICA

DO BRASIL LTOA ME

Medicamentos

Data de

Publicação
CertlÍicado

25t0312019 24fi3t2021

Voltar

hcps;//consultas.anvisr.gov.br/{/cmprcsaíeoprcsas/q/2s35 1252 198201241/?cnpj=14t46456m0179 2t2

i

fn
;r*'

*dfu

ü

t

Vencirnento do
CertiÍicado11

.l

I
l

{
il

I
I



\â

§ltuâçãs da Habilitação v
pfira Operar no Comércio

BRê\SlL

t

rror

Contribuinte: 1 4.1 46.456/0001.79 BELCHER FARMACEUTICA DO BRAS!L LTDA

Situação da Habilitação: DEFERIDA

Data da Situação: 261031?019

Modalidade: PESSOA rÍStCR r
Submodalidade: I LIM ITADA

Operações Autorizadas: IMPORTACAO E EXPORTACAO

"As informações aqui contidas representam a última sítuação de contribuintes (ou

órgãos ou instituições) relativamente aos procedimentos obrigatórios de habilitação para

a prática de atos no Sistema lntegrado de Comércio Exterior (Síscomex) e destinam-se,

sobretudo, à consulta por instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil a realizar

operações cambiais com a finalidade de satisfação financeira de operações de comércio

exterior."

Legislação: lnstrução Normativa RFB no 1,288. de 3l de agosto de 2012.

(http://www.receita.fazenda.gov.brllegislacaolinsl2}12linl28820'l2.htm)

Em Brasília - DF 2410312020 13:27
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PARECER REFERENCIAL N"O3/2O2O,PG[i APROVADO EM: j&|SZOZO
PROCURADORTA GERAL DO MUNICiPIO

PROCURAT'ORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

Á,ssuNTo: D|SpENSA DE LrCrrAÇÃO - STTUAÇÂO CALAMITOSA

coRoNAvlnus - ART.4" DA LEt N"13.979. de2A20.

D|RETTO ADMINTSTRATTVO. LICTTAÇÔES E

CONTRATOS. DISPENSA. CORONAVÍRUS. ART. 4O,

DA LEI NO 13.979 DE FEVEREIRO DE 2O?O^

AOUTSTÇAO DE BENS, SERV|ÇOS. TNCLUSIVE DE

ENGENHARIA. E INSUMOS DE SAÚDE DESTTNADOS

AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE

PUBLICA DE IMPORTÀNCIA INTERNACIONAL

DECORRENTE DO CORONAVINUS

O presente Parecer Referencial tem por objetivo tratar da contrataçâo
por dispensa de licitação por situação calarnitosa. aquisição de bens, serviços,
inclusíve de engenharia, e insumos para o enfrentamento da emergéncia de saúde
pública dê amportância internacional decorrente do Coronavírus.

Cumpre frisar, inicialmente quê em decorrência do elevado número de
processos de matérias idênticas, de baixa complexidade, a Procuradoria Geral do
MunicÍpio publicou a orientação Normativa no oazo1a, com a seguinte
recomendação:

I - Fica instituída, no Município de cascavel, a figura jurídica do
Parecer Referencial o qual tem a finalidade de expressar as conclusÕes juridicas
sobre temas que envolvam matérias idênticas e recorrentes:

ll - Para a elaboração do Parecer Referencial devem ser observados
o§ seguintes requisitos. a) volume de processos com matérias idênticas e
recorrente§; b) quando a análise individual dos processos se restringir à verificação
do atEndimênto de exigêncías legais a partir da simples conferência de

Rua Paraná, S(xx) - caixa posraj t I5 - cEp Bs8o7-xm - cNpJ ?6-2o8.867/oot[{7
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lll - Os processos que versem sobre o mesmo obieto analisado em

Parecer Referencial, estâo dispensados de análise individualizada pelos órgãos

consultivos, desde que a área técnica ateste de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada maniÍestaçâo.

lV - Nos processos de licitação, a responsabilidade para atestar a
aplicabilidade do Parecer Referencial, quando se tratar de pronogaçâo de prezo,

será do gestor do contrato e nas demais hipóteses, caberá ao gestor da pasta,

(...)

Ressalte-se que a importância da adoção desta medida reside no fato

de que com a elaboração do Parecer Referencial, os processos administratívos que

versem sobre matéria idêntica a abordada no parecer estarâo dispensados de

análise individualizada da consultoria juridica da Procuradoria de LicitaçÕes e

Contratos, bastando em tal caso, que o gestor da pasta, ateste expressamente que

o caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial.

Nesse sentido, caberá ao gestor comparar o caso concreto com o

presente parecer. fazer a distinçáo e verificar o seu enquadramento à manifestação

referencial, sendo que caso pairem dúvidas sobre a situação fática ou o gestor

constate que o caso concreto não se amolda às hipóteses abordadas no parecer

reíerencial, poderá formular consulta à Procuradoria de LicitaçÕes e Contratos.

É importante ressaltar que o Egrégio Tribunalde Contas da União náo

vislumbrou óbices para adoçâo de tal tipo de parecer, opinando, inclusive, pela

viabilidade da utilização de manÍfestaçÕes iuridicas referenciais, desde gue

"envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e

abranjam todas as questÕes jurÍdicas pertinentes", in verbis:

"AÇORDAM os Mrnlstros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessáo do Plenário, diante das razôes exposfas pelo Relator, com fulcro

nos arts. 32, inciso ll, e 34 da Lei no 8.443, de 16 de julho de 1992, c,/c os

afts.277, rncrso lll,282 e 287, § ío do RITCU, em: 9.1. conhecer dos
presenfes embargos de declaração, pan, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. informar à Advocacia-Geral da Uniáo que o entendimento do TCIJ

quanto â emlssáo de pareceres jurÍdicos soôre as minutas de editais

licitatóríos e de outros documenlos, nos Íermos do aftigo 38,

2l
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únieo, da Lei no 8.666, de 1993, rcferenciado nos Acüdãos 748/2011 e

1.944nü4, amâos prclatados pelo Plenárto, náo impede a utilização, pelos

ôrgãos e entidades da administração públíca federal, de um mesmo parecer

jurÍdico em prccadimenÍos licitatórios divensos, desde que anvolva matêia

comprcvadamente idêntica e gue sela completo, amplo e abranja Íodas as

guestÕes jurldicas peftinentas, cumprindo as exigências indicadas na

Oientação Normativa AGU no 55, de 2014, esclarêcendua, ainda, de que a

presenÍe informaçáo é prestada diante da estita análise do caso concrcto

apreciado nestes auÍos, não se constituindo na efetiva apreciação da

regulaidade da aludida orientaçáo normativa, em si mesma; e 9.3.

encaminhar cópia desÍe Acórdáo, bem como do Relatóio e do Voto que o

fundamenta, ao embargante. (...) Desse modo, a dospeito de não pairar

obscuridade soôre o Acôrdão ora embargado, pode-se esclarecer à AGU

que o entendimento da TÇU referenciado nos Acórdãos 74W011 e

1.944nU4, ambos prolatados por esÍe Plenário, náo impede a utilização,

pelos óryãos e entidades da administnção pública federal, de um mesmo

parecer jurídíco em prccedÍmentos licitatórias drVersos, desde que

envolvam matéria comprovadamente idêntica e sejam completos, amplos e

abnnjam Íodas as quesÍÕesiurldícas pertinentes." (Acordão n" 26742,014).

Vale esclaÍecer que, na presente situação, a fundamentação para a

dispensa de licitaçáo consta no art.40, da Lei no 13.979 de 6 defevereiro de 2020,

ou seia, apeser da emergencialidade do caso, não há relaçáo com a hipótese

aventada no art. 24, lV, da Lei no 8.666 de 1993, já que aquela é especlfica ao caso

em questâo.

Outro fato importante a ser considerado para adoção dessa medida é
que os processos de contrataçâo direta embasados no art.4'da Lei n"13.979, de 6
de fevereiro de 2020, quando subrnetidos à distribuição, o campo de atuação clesta

Consultoria Jurídica, limita-se à conferência de documentos e declaraçÕes

acostados aos autos pelos órgãos, não havendo, via de regra, necessidade de
análise individualizada e pormenorizada de cada um desses processos.

Assim, o órgão assessorado por esta Procuradoria de Licitaçóes e
Contratos podo verificar o atendimento das orientaçôes usualmente Íeitas, ou

3/
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nBcessidâde de justiÍiúar âlgurna delas, dispensando-se o envio do processo para

ânállse deeta Êrçcuradoria. conforrfle estabelecido na Orientaçáo Normativa PGM no

02/?0r8,

Assirn, apús esra êxplânãção, passamos ao registro das orienta@es a

*erem obseruadas nss cãso$ do tipn-

í. pA FtNâ-LlqApE E ABH#NGÊNCrA Dq PARECER JURíDrco

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem

praticados ou já efetivados, sendo que a função da consultoria juridica é justamente

epontar possíveis riscos do ponto de vista juridico e recomendar providências, para

salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do

risco e a necessidade de se adotar ou não a precauçáo recomendada^

lmportante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-

se dos conhecimentos especíÍicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presumê-se que as especificaçÕes técnicas contidas no
presente processo, inclusive guanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliaçâo do preço estimado, tenham sido regularmente

deterrninadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecuçâo do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, náo é papel do órgão

de assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a grálica de atos administrativos. lncumbe, isto sim, a cada um

destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

2. DA DISPENSA POR STTUAÇÃ9 CA!âUIITO§A-:-CORONAVíRU§
- ART. 4" DA LEt N. í3.979-pE § EIEI!=VERE|RO DE 2020

Em razão da especificidade da Lei e sua previsâo, nos casos de
contratação decorrente do coronavírus, deverá a área fundamentar as aquisiçÕes
abrangidas pelo presente pareeer referencial no art. 40, da Lei no 13.979 de 2020.

4l
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Como se sabe, â regre é a licitação. aínda que a contratação a ser
realizada seja emergencial. No entanlo, assim dispóe o art. art.40, da Lei no 13.979

de2O2O:

Art. 40 É dispensevel a licitaçáo para aquisigâo de bens, serviços,

inclusive de engenharia, e insumos destinados âo enfrentamento da emergência de

saÚde pública de importância internacional deconente do coronavírus de que trata

esta Lei.

§1o A dispensa de licitaçâo a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de

i m portância internacional deconente do coronavi rus.

§ 20 Todas as contratagôes ou aquisiçÕes realizadas com fulcro nesta

Lei serão imediatamente disponibilizadas em sitio oficial específico na rede mundial

de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informaçôes
previstas no § 3" do art. 8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 201 1, o nome do

contratado, o número de sua inscriçâo na Receita Federal do Brasil, o prezo

contratual, o valor e o respectivo processo de contrataçâo ou aquisiçâo.

É importante esclarecer que emergência é a situagão decorenle de
fatos imprevisíveis que impõem imediatas providências por parte da Administração
sob pena de potenciais prejuízos. Assim, deve estar bem evidenciado o risco de
prejuÍzo ou comprometimento da segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

Na lição de Marçal Juslen Filho: No caso especlfico das contratações
diretas, emergência signiÍica necessidade de atendimento imediato a certos
interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacriÍício de valores
tutelados pelo ordenamento juridico. Como a licitação pressupÕe certa demora para
seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a
concretização do sacrificio a esses valores." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários
à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos. Dialética, í2. edição, 200g, g. ZgZl.

A§sim, deve ser evidenciado o nexo causalentre a contrataçâo direta e
a eliminação do risco de dano com a efetiva demonstração da relaçâo entre a
necessidade a ser atendída e a solução concreta adequada"

sl
Rue Pararú. 500o - caixa Posar r 15 - cEp B58o?-9(n - cI{pJ ?6.20t.867/(mr{)7

b.\-

I

-\



27 de março de 2020 - Páglna 6 1E

\-

MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estado do Paraná

Comprovando que a contrataÉo emêrgencial é a via adequada e

efetiva para a eliminaçâo do risco, a Administração Pública somente poderá

contratar nos limites estabelecidos na lei: "dispensa de licitaçáo é temporária",

"aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância

internacionaldecorrente do coronavÍrus" , não sendo possível ultrapassar tais limites

Assim, gere a conÍiguração da contratração direta emergencial por

dispensa de licitagâo, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: a)

Demonstração concreta e eÍetiva de que a aquisiçâo dê bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância intemacional decorrente do coronavirus; b) Demonstraçâo de
que a contrataçáo é via adequada e efetiva para eliminar o risco.

A ocorrência de tais pressupostos caÍacterizadores deverá ser exposta

nos documentos de cada contratação. É válido ressaltar quê a necessidade, a

ernergência e a solução encontrada, deveráo ser demonstrados pela unidade

requisitante, que detêm os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

Frisa-se qu€ deverá a área fundamentar as razÕes para as

contrataçÕes em cada processo.

3. pA pr§poNtBtLlzâGÃo EM sÍTlo. pFtctAL EspEciFtco NA

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES flNTERNET}

A Lei no 13.979 de 2O2O estatui a necessidade de ampla divulgação

dos processos de comprâ ao enírentamento da emergência de saúde pública de

im poÉância intemacional deconente do coronavÍ rus. vejamos:

(...) § 20 Todas as contrataçôes ou aquisições realizadas com fulcro

nesta Lei serâo imediatamente disponibilizadas em sitio oficial especifrco na rede

mundial de compúadores (intemet), contendo, no que couber, além das informaçÕes

previstas no § 30 do art. 80 da Lei no 12-527 , de 18 de novembro de 2011 , o nome do
contratâdo, o número de sua inscrlção na Receita Federal do Brasil, o prazo

contratual, o valor e o respectivo processo de contrataçâo ou aquisiçâo.

Dessa fonna, toda e qualquer contratação fundamentada no art. 40 da

Lei no 13.979 de 2O2O deverá ser disponibilizada na intemet, contendo, no que

couber, além das informações previstas no § 30 do art. 8o da Lei no 12.s21, de 1B de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscriçáo na Receila ..

oz!§§
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Federal do Brasil, o prazo contrâtual, o valor e o r€spectivo processo de contralâção

ou aquisiçâo, confo,rne determina a lei.

4. FORM4!.L"JOApE.§._Lq,"G,A|S pREylpJAs .No ARJ. 28 p*. l_Et No

9.66611q93

Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediãnte

dispensa de licitação prevista na Lei no 13-979 de 2020, cumpre agora examinar a
observância dos requisitos legais impostos no art, 26 da Lei no 8.666/93, que devem

ser aplicados por força do art. 116, da Lei no 8.666/93:

Art. 26. As dispensas previstaa nos §§ 2o e 40 do art. 17 e no inciso lll e
seguintes do art. 24, as situaçÕes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único

do art. 80 desta Lei deverão ser Gomunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade

superior, para ratíficação e publicação na imprensa oÍicial, no prazo de 5 (cinco) dias,

como condição para a eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste artigo, seÉ instruldo, no que couber, com os seguintes

elementos:

| ' caracterizaçáo da situaçâo emergencial ou calamitosa que justifique

a dispensa, quando for o caso;

ll - razáa da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustificativa do preço.

lV - documento de âprovação dos projetos de pesquisa aos quais os
bens serão alocados.

com efeito, neste caso particular, as exigências consistem em: -
caractertzaçáo da situâção emergencial ou calamitosa que justifique a díspensa

fiustificativa do afastamento da licitação); - ,azáo da escolha do fornecedor: -
justificativa do preço; - diligências relativas à ratificaçáo e publicação do ato de
dispensa na imprensa oficial. - disponibitização em sitio oÍicial especÍfico na rede
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informaçÕes
previstas no § 30 do art. Bo da Lei no 12,52?, de ig de novembro de 20i1, o nome do
contratado. o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo

1.:

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisiçáo
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No que diz respeito à carecterização da situação de emergência de

saúde pública de importância intemacional que iustiÍique a dispensa, bem como e

Íazáo da escolha do fornecedor, as observaçÕes pertinentes foram destacadas na

ocasiâo da análise dos pressupostos para a dispensa de lícitação com fulcro no art.

40 da Lei no 13.979 de 2020, em tópico especíÍico deste parecer, às quais nos

reportamos.

Assim, cabe apenas reilerar que a contrataçâo de bens, serviços,

inclusive de engenharia, e insumos com fundarnento no permissivo legal indicado

exige que esteja bem caracterizada a situação de emergência para que se iustifique

a contretaçáo emergencial.

Com relaçâo à justificativa do pÍeço, trata-se de um dever imposto ao

Administrador, que tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da

contratação, conferindo por consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da

motivação, da economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bern

como da imperiosa necessidade de se bem atender o interesse público, por meio de

uma gestão eÍiciente e proba dos recursos públicos, devendo ser cumpridos todos

os requisÍtos estabelecidos na Portaria n"699/2017 - GAB e na Lei n"8,666, de 1993.

Trata-se de dever da Autoridade assessorada, responsável pela gestão

dos recursos públicos a êla confiados. Ou seja, por força do previsto no art. 25, § 20.

da Lei Federal no 8.666/1993 , deve ser evitada a qualquer custo a configuração de

superfaturamento de preços, que constitui causa de vício na contratação.

Alertamos que os contratos decorrentes de afastamento de licitação

costumam ser vistos com maior rigor pelos órgáos de controle, motivo pelo qual é

recomendável que a Administraçâo reúna todos os êlementos ao seu alcance para

demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais

questionamentos apontando para superfaturamento de preços, comprometendo a

eficácia do ajuste.

Dessa forma, nas aquisiçôes de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos de saúde destinados ao enfrentamento do coronavírus

deverão ser devidamente seguidas as formalidades do art, 26, da Lei nô 8.666193.

5. DEMAIS FORMALIDADES LEGAq APLICÁ-VJiI§

-.-y8/
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Analisadas as exigências especlÍicas impostas pelo art. 26 da Lei no

8.666/93, aplicável por força do art. 116, da Lei no 8.666/93, cumpre agora examinar

a instrução processuel sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às

contratações administrativas.

Assim, sem prejuizo dos documentos que devem constar nos

processos, é necessário que a Autoridade agsessorada veriÍique e vêle pare que

seia observada a devlda instrução destes autos, etentando para as exigências da Lei

no 8.666, de 1993.

5. I . pA {"*r§TtFtgAilVê.pa çpNTRATAGêB
Quanto à justiÍicativa da contratação, nâo cabe ao órgão jurídico

adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opçÕes do Administrador,

exceto em caso de afronta a preceitos legais. O papel do órgão jurÍdico é

recomendar que tal justiÍicatíva seja a mais completa possível, orientando o órgão

assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se

revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar

maÍgem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou

necessidade da contrataçáo, ou dos quântitativos estimados.

Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender

os quantitaüvos estimados da aquisiçâo condizente com o consumo/utilização
prováveis do órgão, aferida mediante adequadas técnicas para tanto.

No caso de serviços, na lN No 0í/2018-SEPIáG consta a diretriz no

sentido de que a justificativa da necessidade deve ser fornecida pela unidade
requisitante da contratação,

Cumpre frisar que caso a dispensa emergencial envolva a indicação de
marca; A proibição da indicação de marca deve ser interpretada no sentido de que a

marcâ não poderá ser indicada como o obieto da contrataçáo em si. ou seja, o
administrador não poderá extemar sua preferência por contratação de certa marca, a
seu talante, sem a colrespondente motivação técnica objetiva e fundamentada.
Portanto, a referência à marca deve ser consequência das carãcteristicas
específicas do objeto e náo pressuposto.

Em razão do exposto, pode-se concluir que ã indicação
permitida nas seguintes situaçóes:

de marca é

el
Rua Paraná. 5000 - Caixa Posral 115 - cEp E5807-900- cNpJ 76.208.86?/000I{?
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a) Na presença de iustificativa técnica sólida quê demonstre a sua

imprescindibilidade gare a satisfação do objeto da contrataçáo, inclusive para fins de

padronizaÉo;

b) Quando necessária como referência de qualidade ou facilÍtaçâo da

descriçâo dO objetO, Câso em que deverá Ser seguida das expressÕes "ou

equivalente", "ou simila,'' e "ou de melhor qualidade".

Porfim, há limites estabelecidos no art.40, da Lei no 13.979 de2O2O.

impondo que a contratação, no caso ora analisado, deve se limitar aos bens,

serviços, inclusive de engenharia, e insumoS de saúde necessários ao

enfrentamento da situaçâo emergencial apenas enquanto perdurar a emergência de

saúde pública de importância íntemacional deconente do coronavÍrus-

s,2. PREVISÃO pE RECUR§OS OBCAMENTÁRIOS

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva

indicação da classificaçâo funcional programática e da categoria econômica da

despesa é uma imposiçáo legal, conforme dispõe o artigo 10, lX, Lei 8.429, de 1992,

e artigos 38 e 55 da Lei no 8.666, de 1993.

5.3. DESIG.NAÇÀO pOS âGENT§§ cOMPETEhITES PâRA O

EEE§§MI§-FEIIP
Por se tratar de uma manifestaçáo "em abstrato", recomendamos que

a àrea competente faça constar na instrução do processo as publicações dos atos

de nomeaçáo/designaçâo, ou a citação destes, da autoridade e demais agentes

administrativos, bem como dos atos normativos que estabelecem as respectivas

competências para atuarem no feito, a fim de que, em caso de futura auditoria, reste

comprovado nos autos, desde já, que os atos processuais foram praticados por

aqueles que efetivamente detinham as atribuições correspondentes, o que

recomenda a adoção de providências.

Vale destacar que, os contratos decorrentes de contratação direta, com

esteio na Lei no 13.97912020 deverão ser fiscalizados pera garantir a eficiência da

contratação, evitando qualquer desperdicío de dinheiro público.

Desse modo, deverá ser designado um fiscal e um gestor de contrato

quando o objeto ass rm exig ir nos term OS estabe lecidos no Decreto al

4405 de 20 1 8.1
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5.4. RÊG.ULAR.IDADEfISCAL E TRABALHISTA DA CONTRATADâ

A regularidade fiscal e trabalhistâ da Íutura contratada também devê

estar comprovâda - como condiçÉo imprescindlvel para contrataÉo, mediante a

apresentação das cêrtidÕes exigidas no art. 29 da Lei 8.666193. A propósito, vale

citar o sêguinte precedente do TCU:

"Deve ser observada a exigênciâ legal (art. 29, inciso lV, da Lei no

8.666, de 1993) e constitucional (aÉ, 195, § 30, da CF) de que nas licitações públicas.

mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovaÉo por

parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de Debito (INSS - aâ. 47 , inciso l,

allnea a, da Lei no 8.212, de tbgt): Certidao Negativa de Débitos de Tributos e

Contribuições Federais (§RF-IN no 80, de 1997): e Certificado de Regularidade do

FGTS (CEFXart, 27 da Lei no 8.036, de 1990)". (Acórdâo 260DAA2 Plenário)

Sobre os documentos que tratam da regularidade da contratada,

caberá à Administração zelar pela sua atualização e demonstraçâo da inexistência

de qualquer impedimento para contratar, Assim, recornenda-se que, caso algum dos

documentos es§am com validade expirada, seja providenciada nova consulta aos

Sistemas ou, na hipótese de impossibilidade de acesso, seja feita consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais dos órgâos e/ou entidades responsáveis pela emissâo das

respectivas certidÕes, juntando-se aos autos os comprovantes de regularidade

emitidos.

Dessa forma, deve a Administraçâo certificar-se acerca da regularidade

trabalhista e fiscal da Íutura contratada, bem como quanto aos demais requisitos

acima expostos, no momento da assinatura do ajuste (ou outro instrumento

equivalente, na forma do artigo 62 da Lei no 8.666/93). devendo ser juntada aos

autos a comprovagâo da mencionada regularidade.

Convêm complementar, ademais, que deverá constar nos autos a

declaraçáo de que a contratada não emprega menor de 18 anos eín trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não empregâ menor de 16 anos, salvo menor, a

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos terrnos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição.

Entretanto, é importante salientar gue a Lei no 13.979, de 2Q2A

consentiu com a possibilidade de o órgão ou entidade da Administraçào Pública qu{'

,r l ,ü.
Rua Pararú. JúO - Caira Postal l15 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.8ó7lünt{7
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estiver licitando possa dispensar no ato convocetório alguns documentos de
habilitação dos artigos 27 a 31 da Lei no 8.666/'Í993 que entender desnecessários.

Segundo a dicção do artigo 4o-F, "na hipótese de haver restriçáo de fornecedores ou

prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionatmente e mediante
justificativa, podeÉ dispensar a apresentação de documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos

de habilitaçáo, ressalvados a exigência de apresentaçâo de prova de regularidade

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do caput

do art. 7o da Constituição."

5.5. pA NECESS"TDAqF-DE ESTUDQS TÉC.N|ÇOS pRELllflNAFEF

F MAPA pE RTSCOS

Os estudos técnicos preliminares, em brevissima slnlese, visam

justificar a escolha da soluçáo e sua viabilidade a ser futuramente adotada pela

Administraçáo Pública diante de outras diversas existentes no mercado. Como o

tempo não permite que a Administração Pública nomeie uma equipe de
planejamento e faça todos os atos necessários para um estudo técnico preliminar, a

Lei no 13.97912020 acertadamente ponderou que ele poderá ser dispensado.

Os elernentos vida e tempo são impreseindÍveis para os resultados

diretos e indiretos por cada contrataÇão em tela. Ademais, sendo o estudo técnico
preliminar um documento constitutívo da primeira etapa do planejarnento de uma

contratação, tem-se que as contratações previstas na Lei 13.979, de 2O2O, dada a

urgência, dispensarão a elaboraçâo dê alguns artefatos presentes nas contrataçÕes

corriqueiras.

No tocante ao gerenciamento de riscos, a Lei no 13.979, de 2020

prescreveu que o gerenciamento de riscos deverá ser feito tão somente na fase de
gestâo de contrato.

5.6. OAELABORâçÃg !o_ rERilrO pE REFERÊNCh OU PRpJFTO

eAsçg
O termo de referência ou o projeto básico das contrataçÕes previstas

na Lei no 13.97912020 deverão ser simplificados ante o conteúdo estatuído na Lei no

8.666/93. Segundo a lei desta situação excepcionalÍssima, o termo de referência ou

;, l,l\;P

o projeto básico simpliÍicado deverá ter: (i) declaração do objeto: (ii)

Rua Pararui, 5üD - Caixa Poskl I t5 - CEP 85807-9m - CNP, 76.20t.t67l0ml-07
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simpliÍicada da contratação; (iii) descriçáo resumida da solução apresentada; (iv)

requisitos da contratação; (v) critérios de medição e pãgamento; (vi) estimativas dos

preços e (vii) adequação orçamentária.

No entanto, sugerimos a adoção de modelos de minutas padronizadas,

no que couber, fazendo as devidas adequaçÕes de acordo com a Lei n'13.97912020,

para agilizar as suas elaborações dos referidos documentos.

s,7 FüÇ,PRAZQS ÇgN.T-BA.TIJA|S cQM BASE Nâ, LEt N".:!3.s29_.oe

2020.

De acordo com o art.4o-H da Lei n'13.979/2020, os contratos terão

prazo de duração de até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da

situação de emergência de saúde pública.

Dessa forma, deverá ser observado esta possibilidade de prorrogaçáo

nos contratos relaüvos as futuras aquisições diretas embasadas na Lei n"13.979, de

2020"

5,8 p.A§ ALÍEH4§ÔES çONrRArUAffs co[[. BASE. +lA LEt

:!,3.e79/2020

Os contratos decorrentes da Lei no 13.979nO20 poderão possuir

cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas

condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até

cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

É a chamada alteração unilateral quantitativa. lmpende frisar que a lei

prescreve 'poderá" e não "deverá". Logo não é todo e qualquer caso que terá a

permissividade de alteração de até cínquenta por cento.

Ademais, na execuçâo contratual náo se pode esquecer do período

anormal e do rnercado volátil e seu comportamento econômico vivenciado, portanto

se a empresa iustiÍicar e comprovar que náo poderá satisfazer a alteraçáo
quantitativa pretendida pela Administraçâo Pública, nos parece inviável considerá-ta
infratora contratualmente e sujeita a penalidades.

Destaque-se que a lei nâo tratou das situaçÕes de alteraçÕes
unilaterais qualitativas, nem de alteraçÕes por acordo entre as partes. Assim,
havendo a necessidade de proceder a tais alterações no curso dos contratos,

13/18
Rua Pararú, 5fiO - Caixa Postal l15 - CEP t5807-90O - CNPJ 76.208.867/qIOl-O7
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entendemos que podem ser aplicaclos os dispositivos da Lei 8.666, de 1993

Percebe-se claramente que a intençáo foi aumentar o percentual para acréscimos e

supressÕes nas alteraçôes unilaterais. Certamente não foi intenção do legislador

proibir as alteraçôes qualitativas ou por acordo entre as partes.

6. coNcLu§Ã.Q

Ante ao exposto, uma vez atestado pelo gestor da pasta que o assunto

do processo ê tratado nesta manifestação referencial, bem como certiÍicado o

cumprimento das orientaçôes acima exaradas, é juridicamente possÍvel dar

prosseguimento ao processo, visando à contratação de bens, serviços, inclusive de

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavÍrus, sem submeter os

autos à Procuradoria de LicitaçÕes e Contratos, consoante Orientaçáo Normativa no

O212O19, da procuradoria Geraldo Município.

Dessa forma, apenas se houver assunto referente a contretaçÕes deste

tipo que não esteja abordado nesta manifestaçâo ou dúvida jurídica quanto a pontos

especlÍicos, é que será necessário o envio do processo a esta Procuradoria.

É o Parecer Referenclal.

Cascavel, 26 de março de2A20.

U

i
I

\l$

I
I

I

HOSAf.dE DE §ÕUZÂ

Frocur*dorie e Contratos

I
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OESPACHO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICíPIO

1. Aprovo, com fundamento na lnstrução Normativa OZ2OIA-PGM, o

PARECER REFERENCIAL n"03/2020, esclarecendo que os processos que sejam

obieto de manifestaçâo jurldica refeÍencial estâo dispensados de análise

individualizada pela Procuradoria de Licitaçôes e Contratos, desde que o gestor da

pasta ateste (conforme Modelo de Atesto - Anexo l), de forma expressa, gue o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestaçáo.

2. Determino o encaminhamento de cópia do Parecer ReÍerencial para

a Secretaria de Planejamento e Gestão, devendo ser procedido por esta Secretaria

todos os encaminhamentos necessários para viabilizar sua aplicação, divulgaçâo

aos demais órgãos assessorados e cumprimento.

3, Publique-se o Parecer Referencial no Diário OÍicial do Município, em

cumprimento ao inciso V da Orientação Normativa 02/2018-PGM.

cascavet, Zfu!9 nozo

Brag a C
Geral do Municipio

Rua Paraná, 5ü)0 - Caira Posrel I 15 - CEP 85807-900 - CNPJ 26.209.867/O(nl{7
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ANEXO I

ATESTADO DE CONFORMTDADE DO PROCESSO COM MANTFESTAçÃO

JURIDICA REFERENCIAL

Processo

-:

\.,f
Referência/objeto:

Atesto que o prêsente processo, referindo-sê a contrataÇão de

(descrever o objeto e/ou profissional contratado), amolda-se ao PARECER

REFERENCIAL N.'03/2020/PGM, cujas orientaçÕes restaram atendidas no caso

concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame

individualizado pelâ Procuradoria de Licitaçôes e Contratos, conforme autorizado

pela Orientaçâo Normativa no 01nO18, da Procuradoria Geraldo Municlpio.

Cascavet, _ de de 20_

ldentifi caçâo e assinatura

Rua Pâraná- 5ffi0 - Caira PostâI t t5 - CEP t5t(Ir-9m - CNP, ?6.208-867/(m1-O7
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N" Procedimento Sim ls
1 O píocesso foi devidamente eutuado e protocolado, com a

numeraçâo das páginas. conlendo câíimbo do Órgào e vrsto do
íes0ôí1Sával?

() ()

Consta Requistçào de àssÍnáoos pelo Ordenador
de despÊss e demais autoridades cglllpe!§lsí3- 

-

2 Constá á àutorizaçáo da autoridade competentê paa a ebertura do
processo de contrataçáo?

Tã-previ§ão-3ã"-recursôa orçamentários, com indicaçáo das
resoeçtirr*,É rubricas. Êuando for o caso?

3 Consta termo de referência ou projeto bàsico, descrevendo as
caracteristicas do prgduto/serviço, íorma de íornecimento/execuçâo,
valor estimando, obielivo e justiíicativa da contrataçâo?

() ()

4 a iu-àimcaiivá para á ôontratagão contempla a catacletizaçáo da
situâção câlaÍnitosã de dispensa estâbelecidâ na Lei no13"979, de
20201

5 No Cãió de aquisição de bens, consta documento contendo as
especificaçÕes e a quentidade estímâda do objeto, observadas as
demais diretrizes do art 15 da Lei 8"666/93?

6 Em se tratando de contrâtagão de obra ou serviço.
{arts. 6o. lX, 7". § 2", l, e § 9', Le} B,666lg3i?

hê Proieto Básico ( ) (t
7 No caso do rtem aôlerior, consta a aprovaçâô molivada do PÍoieto

Básico pela auloÍidade campetente (art" 7o, § 2o, I da Lei no

I 666/93)?
I Paia contrataçâo de obras ou serviços de engenharia. Íoi elaborado,

se for o caso, o píoieto executivo (art.6*. X e 7" ll e § 9', Lei n'
8"666/93), ou autorizado que seja realizado con€omitânlemente com
a sua execuaão {arl, 7", §§ ,1" e 9'" Lei 8.666/93)?

9 Em sendo objeto da contíatação direta, obra ou serviço, existe
orçamento detalhado em planilhas gue expresse a composiçáo de
todos os sêu§ custos unilários bãseado ern pesquisa de preços
pÍaticados no mercado do ramo do obieto da contrataçào, assim
comg a resç1ÊClivâ DA§Ouisa de 0íÉç,*s realizada?

10 Foram indicadas as razÕes de escolha do adquirente do bem, do
executante da obra, do prestador do serviço ou do Íornecedor do
bem {oeráoraÍo único, ll, art" 26. Lei 8.666193}?

1Í Foi realizada a pesquisa de preços praticados pelo mercado do
ramo do obiôio da lkilsrüo {43" lV da Lei no 8-666/93}?

12 Consla a Declaração de Responsabilidade assinada pelo seívkJot
responsável pela realizaçâo da pesquisa de mercado? (Anexo ll da
Porleria n"699/2017)

13 Consta o Mâpa Comparativo cle Preços Pesquisados (Anexo I da
Portaria n"699/2017)

14 As stsouisas de síacse estáo atestadas selo servidoÍ cúblico cue a

Ru Paraná. 5000 - Caixa Postal Il5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.E67/00OI-O?
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Caacavcl, I - I

Nome 6 ã$inatun do r€rvidoÍ Íosponsáyêl pala conícrGncia NoÍÍÉ ê assinâlura do càêír do S€toÍ CgmpêtentG

realizou? (aít. 4o, § 50 da Portariâ n'699/2017)
15 No caso de pesquisa com menos de três preços/Íornecedores. toi

aÊresentada iustiÍicativa? {art. 5o, § 2ô da Portaria n"699/2017t
16 Constra €locumenteçâo que coínprove a situaçâo de dispensa por

situaçâo çalamitosa?
{r ()

1E Consta iustiÍ'icâtiva para a distrensa da licitaÇâo? lt
í9 Consta documentaçâo relativa à habilitação jurídica, quendo for o

caso? (cêdula de idcntidade; registro comêrcial, no câso de empresa
individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidâmentê rêgistÍãdo, em se tratando dr sociedades comerciais, e,
no ceso de sociedades por açôes, acompanhedo de documentos de
eleição de seus administradorês; lnscriçáo do ato conslitutivo. no
caso de sociecleclcs ciyis. acompanhada de prova de diretoria em
exercício

() {}

20 Consta documentaçâo relativa â regularidade fiscal e lrabalhista?
(Prove de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); Prova de inscrição no
câdestro de contribuinteE estadual ou municipel, se howêÍ, relativo
ao domicílio ou sede do licitante. pertinenle ao seu remo de atividade
e compativel com o objeto contratual; Prova de regularidade para
com e Fazenda Federal, Estadual e Municipal do clomicilio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, ne ÍoÍmâ da têi; Píova de
regularidadr íÊlâtivâ à Seguridada Soeial e ao Fundo de Garantia por
Tempo dê Serviço {FGT§}. dernonstrands situaçâo regular no
cumprimento dos enca,rgcs tosiâis instituldos por lei; Prova de
inexistêncla dê dêbitqs inadinrplidoa p*râots a Justiça do Trabalho,
mediante a ôpÍe3entãsáo de cerlidâo nçEativa.)

{) ()

21 Consta documêntação relativa à qualiÍicaçâo técniea, quando for o
caso?

( ) ()
22 Consta documentação relativa à qualilicaçâo econômico llnanceira.

guendo Íor o caso?
() ()

23 Consta publicaçâo do ato de dispensa na impreôsa oficial (art, 26, Lei
8.66611993) e no sítio oficial especÍfrco na rede mundial de
computadores (internet), conÍoÍyne estabelecido na Lei
n'1 3.97912020?

() ()

24 Consta uma via do termo dê contrâto firmado entre âs parteg, com â
çublicac$o do extrato. uuândo Íor o caso?

{) (,
25 Consta a{s} desisnasâo{Ões} da{s} fiscal{s} e do a,àrtor do contreto? rI {

OBSERVAÇÔES:

Rua Pararui. 500O - Caixa Posul ll5 - CEP E58O7-9(X) - CNP! 76'208.867/0001'07
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Nolâ êxplicativã:

l. O atêndimênto de lislâ da vedíicaçâo não excluirá a possibitidade dê guc, êvenlualmênlo, Bêram ancxadas
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Do: Departamento de Gestão de Compras e Administração/Divisão de
Licitaçôes
A: SESAU
Processo Digital: 253l;612020
Assunto: Aprovação de Processo - Dispensa emergencial COVID-19.

Em atendimento ao PARECER REFERENCIAL
N"03/2020/PGM, encaminhamos paru check list e atesto o processo
referente à Requisição no 180ü2A20 - Aquisição emergencial de testes para
detecção do Coronavirus.

Cascavel/PR, 9 de abrilde 2020.

ndo Marcos
da Divisão de

Departame Gestão de e Administração

AÍt. 38. O procedimento da licitaçâo será iniciâdo com I abêrtura de processo adminislralivo, devidamente
autuado, pÍotocolado e numerado, contendo a autorizaçáo respectiva, a indicaçáo sucinta dc seu objeto e do
recurso póprio para a despesa, e ao qual serão juntados opoflunamenle: Vl - paÍecerEs técnicos ou jurÍdicos
emitidos eobre a licitaçáo, dispensa ou inexigibilidade,
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#CHECK LIST

DocuMENTos/ANÁusE - PRocEsso DE coNTRATAçÃo eon DtspENsA Ron sruaçÃo
cAlÁMtTOSA - ART.4 DA tEt Ne 13.979, DE610212020

1. Processo ne: 25346/2020

2. Assunto: Aquisição emergencial de testes para detecção do Coronavírus.

3. Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4. ContratadolFornecedor: Belcher Farmacêutica do Brasil Ltda. CNJP: L4.146.45610001-79

5. Valor de Contrato: R$ 240.000,00

U
Ne Procedimento Sim Não Fls

1
O processo foi devidamente autuado e protocolado, com a numeração

das páginas , contento carimbo do órgão e visto do responsável?
(x ) () 7-67

2
Consta Requisição de compras/serviços, assinados pelo Ordenador de

despesa e demais autoridades competentes? )(x ( ) 1-3

3
Consta a autorização da autorÍdade competente para abeftura do
processo de contratação?

Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas
rubricas, quando for o caso?

(x ) () 2

4 (x ) () 3

5

Consta termo de referência ou projeto básico, descrevendo as

características do produto/serviço, forma de fornecimento/execução,
valor estimado, objetivo e justiÍicativa da contratação?

(x ) () 6-14

6

A justificativa para a contratação çontempla a caracterização da

situação calamitosa de dispensa estabelecida na Lei ne 13.979, de

20zo?

(x ) ) 6-7t

No caso de aquisição de bens, constâ documento contendo as

especificações e a quantidade estimada do objeto, observadas as

demais diretrizes do art. 15 da tei 8.656/93?

(x ) 6t )

8
Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico

(arts. 6", lX, 7" § 2",1,e § 9" 1ei8.666/93)? {} (x )

9
No caso de o item anterior, consta a aprovação rnotivada do Proieto

Básico pela autoridade competente (art. 7",§2",lda 1ei8,666/93)?
( ) (x)

10

Para contratação de obras ou serviços de engenharia, foi elaborado, se

for o caso, o projeto executivo ( art. 6', X e 7" ll e § 9', tei ns 8.666/93),
ou autorizado que seja realizado concomitantemente com a sua

execução fart.7", §§ 1" e 9', Lei 8.666/93)?

() {x )

11

Em sendo objeto da contratação direta, obra ou serviço, existe

orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição de

todos os seus custos unitários baseado em pesquisa de preços

praticados no mercado no ramo do obieto da contratação, assim como

a respectiva pesquisa de preços realizada?

() x)(

PROCURADORIA GERAL DO - pRocaRADoRtA DE LtctrAçÕEs E coNTRÁTos

1/2

7
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Nota explicativa:

l. 0 atendimento da lista de verificação não excluirá a possibilidade de que, eventualmente,

sejam anexadas outras informações ou documentos, quando necessários.

cascavel,l§3A&J.üü
,&#k#,,**.
ülçtore 4ürnmbtr*Ut
§aMda detuúde de

Nome e assinarura do chcfc do §etor Compctente

t2
Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do
executante da obra, do prestadoi do serviço ou do fornecedor do
bem?

r: ,' rrl

(x) (l 7

13
Foi realizada a pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do
objeto de licitação?

(x ) () 18-29

t4 Consta a Declaração de responsabilidade assinada pelo servidor
responsável pela realização da pesguisa de mercado?

(x) () 16

15 Consta o Mapa Comparativo de Preços Pesquisados? (x) ( I L7

16
As pesquÍsas de preços estão atestados pelo servidor público que a

realizou?
(x) () 18-29

t7
No caso de pesquisa com menos de três preços/fornecedores, foi

a presentada justificativa?
() (x )

18
Consta documentação que comprove a situação de dispensa por

situaçâo calamítosa?
(x

1
() 6-r.4

19 Consta justificativa para a dispensa de licitação? (x) ( l 6-7

20
Consta documentação relativa à habilitação iurídica, quando for o
caso?

{x) () 30-49

2L Consta documentação relativa à regularidade fiscaIe trabalhista? (x ) ( ) 38

22 Consta documentação à qualificação técnica? (l (x )

23
Consta documentação à qualificação econômica financeira, quando for
o caso?

() (x)

24
Consta publicação do ato de dÍspensa na imprensa oficial e no sítio
oficial específico na rede mundial de computadores, conforme
estabelecido na Lei ne B.979|7OZA?

() ( x)

25
Consta uma via do termo de referência de contrato firmado entre as

partes, com a publicação do extrato, quando for o caso?
( ) (x)

Consta a(s) designação{ões) do(s) fiscais(is) e do gestor do contrato? (x) () 15

OBSERVAçÕES: ltens 8,9, tO, tL,22e 23 não se aplica.

Item 24 e 25 não se aplica a essa secretaria.

Norrc e essinatura

tl2

PROCURADORIA GERAL DO . PRACUfuIDAMA DE LICITA E CONTRATOS
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*ATESTADo DE coNFoRMtoADE oo pRoccsso coM MANIFESTAçÃoruníorcA REFERENcIAT

Processo: 2534612020

Referência/objeto: Aquisição emergencial de testes para detecção do Coronavírus.

Atesto que o presente processo, referindo-se à aquisição emergencial de

tqste_s para deteqç.ão dq Coronavífus. amolda-se ao PARECER REFERENCIAL N."012020/PGM, cujas

orientações restararn atendidas no caso concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela

Procuradoria de Licitações e Contratos, conforme autorizado pela Orientação Normativa ne

O12:ALB, da Procuradoria Geraldo Município.

Cascavel, ü,., a. ,di.uf y de 2020.r

Divisão Saúde

I

L*
'\-.
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Do: Departamento de Gestão de Compras e AdministraçãolDlvlsão de
Licitações
Ao: Gabinete do Prefetto
Assunto: Ratificação de processo

Considerando a solicitação constante do processo
às folhas 02 a 49, apresentadas pela Secretaria requisitante - SESAU,
com futcro no parecer jurídico reÍerencial no 0312A20/PGM, com fulcro no
art.40 da Lei no 13.979/2021,juntamente com o atesto de conformidade
assinado pelo gestor da pasta $1.71), submetemos ao Senhor Prefeito o
processo de Dispensa por Justificativa no. 27n020, requisiçâo no.

1808/2020, para análise e deliberação, que visa à aquisição
emergêncial de testes para detecção do Coronavírus, no valor total
de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mi! reais).

13 de abrilde 2020

e

da Divisão de L
Depa Gestão de e Administraçâo

Do: Gabinete do Prefeito
Ao: Departamento de Gestão de Compras e Administração/Divieão de
Licitações e Gontratos/S EPLAG

Ciente do por Justificativa
no 2712020

0

nhos da Silva
\íunicipal
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
súwtull Do PRocEsso - DTSPENSA

-{

tto ReulslÇÃo
DIRETA

OBJETO CONTRATADA
VALOR
TOTAL

secnernnrd

R$ 62.í00,00

Aquisição de toalhas
umedecidas para banho
completo de pacientes
acamados em atendimento
ao Hospitalde Campanha da
covlD-19

Total Synergy
Comércio de
Produtos para Saúde
Ltda.
04.561.173/0001-30

SESAU
\Dippensa For

Jústificativa
ill" zstzozo
ir
il

JN-Maximed
Comércio de
Produtos
Hospitalares Ltda.
18.279.039t0001-55 SESAU
Mary ConÍecçÕes
lndústria e Comercio
Ltda.
76.089.127t0001-90

R$ 162.500,00
Dispensa por
Justificativa

No 2612020

I

i
i
I

Aquisiçâo de Equipamentos
de Proteção lndividual -
EPI's para distribuição nas
Unidades e Serviços de
Saúde de Cascavel devido
ao COVID-19

Belcher
Farmacêutica do
Brasil Ltda
14.146.456/0001-79

Rs 240.000,00 SESAU
Aquisição emergencial de
testes para detecção do
Coronavirus

\.6epensa por
Justificativa

No 27t2020

Padilha & Vasselai
Ltda.
77.4A6.379/0001-69

Rs 477.000,00 SESAU
Dispensa por
JústiÍicativa

No 2812020

Contratação emergencial de
empresa especializada no
ramo de hotelaria, serviços
de hospedagem e
alimentação para os
Servidores da Secretaria de
Saúde de cascavel que
necessitarem de isolamento
sanitário pós contágio e/ou
afastamento domiciliar
preventivo devido à COVID-
19

\t
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11 de abrll dç2020 - Páglna6 de lE

MUNICIPIO DE CASCAVEL
SÚMULA DO

SECRETARIAOBJETO CONTRATADA
VALOR
TOTAL

No AQUTSTçAO
DIRETA

Totalsynergy
Comércio de
Produtos para Saúde
Ltda.
04.561.17310001-30

R$ 62.í00,00 SESAU

Aquisição de toalhas
umedecidas para banho
completo de pacientes
acamados em atendimento
ao Hospitalde Campanha da
covrD-í9

Dlspensa por
Justificaüva

No 25t2020

JN-Maximed
Comércio de
Produtos
Hospitalares Ltda.
18.279.039/0001-55ffi
lndústria e Comércio
Ltda.
76.A89.127/000í-90

Aquisigão de Equipamentos
de Proteção lndividual -
EPI's para distribui$o nas
Unidades e Serviços de
Saúde de Cascavel devido
ao COVID-I9

R$ 162.500,00 SESAU

Belcher
Farmacêutica do
BrasilLtda
14.146.45610001-79

R$ 240.000,00 SESAU
Dispensa por
Justificativa

No 27n020

Aquisifio emergencial de
testes para detecçâo do
CoronavÍrus

Contrataçâo emergencial de
empresa especializada no
ramo de hotelaria, serviços
de hospedagem e
alimentaçâo para os
Servidores da Secretaria de
Saúde de cascavel que
necessitarem de isolamento
sanitário pós contágio e/ou
afastamento domiciliar
preventivo devido à COVID-
19

Padilha & Vasselai
Ltda.
77.406.3?9/00Ô1-69

R$ 477.000,00 SESAU

Dispensa por
Justificaüva

No 26n020

Dlspensa por
Jusüficativa

No 28t2020

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÁO No 068/2020 - SEMEO
Dispenaa por Justificativa no 2412A20
OBJETO: locação de imóvel para abrigar o Setor de Merenda Escolar - Nutriçâo Escolar.
LOCATARIO: MUNICIHO DE CASCÀVEL, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no

76.208.867/0001-07, corr endcrcço à Rua Paraná, no 5000, Cento, Cascavel, Paraná, represenlado por sêu
Prefeito Municipal Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
LOCADOR : ADRlAl.lA SAROLLI SARAIVA GOMEZ, portadore da Cédula dê ldêntidede RG no 5.205.43E-9,
inscrita no CPF sob no 01E.538.,16+29, residente à Rua São Paulo. no 769, a9.1202, Centro, Cascavel - PR,
CEP no 85.801{20, neste ato representade. viâ procuÍação, pela Sra. Roberta SarolliSaraiva Palmiro.
VALOR TOTAL: RS 293.854,80 (duzentos ê novênta e três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta
centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 7 de abrilde 2020.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Roberta Sarolli Saraiva Palmiro
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Detalhes processo licitatório

Êntldade Executtr-ô MUNICÍpIO DE CASCÂV61

Àro' 2020

No [cj@/dispeír5a/ino«iglbilidadet 27

t"lodalirader ftoc!5so Diryêflsa

Número edihllprocesso* 2Sr15

DaüyGnlGotGJ da orgrtrlrbor intcrtrtclon.lrlmultllrtairla da

lnstiilição Finônceira

Confato de ErprÉstimo

Desoit'o Resumida do Obieto* Aquisição emergenc,at de testes pà.3 dete6çãô do Coronaünrs

t:
rcção Orpm€nErlat 9rr030216203633J90303íDOOq)

Pr€çD rnáxlrÍÉlRÊferência de preço - 240,000,00
R$.

oata hrblicação Tenno rat'ficação :íIMIZOhO

Dâb d€ LtnÇàmento do Edital

Data da Áberürra das PropGtas

Há itens exclusivos pãrô EPP/ME?

Há corô de partiopação pará EPPIME? "^-' 
"-..- ..; I pacentual de participação: , pro

Trôh-§ê de obra com odgência de subcofltratãÉô de EPP/ME7 '
l'lii prioridade para aquid$es de microempre§as regionàis ou hcôis?

Dãtà Cancelamento

C?F:7017293960 (Logqd)

WW M4&e

https://sêrvicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaUamllDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

-*l/) ''' ' r'ir.,

\*.-rj



Éf ir à'v

§


